
PREFEITURA MUNlCIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Ofi cio n.' PMC/SEGOY /246/2023. Congonhas, 30 de novembro de 2023.

Exmo. Sr.

Igor Jonas Souza Costa,

Presidente da Câmara Municipal de CONCONHAS/MG.

Senhor Presidente,

Encaminharnos a V.Exa. o Projeto de Lei que "Altera o art.9" c os anexos l, II e

III da Lei n;'2.624, de 21 junho de 2006 e demais alterações que dispõe Sobre Normas de
Uso c Ocupação do Solo".

Na opoúunidade, reiteramo§ a V.Exa- e demais pares, minhas respeitosas

c Silva
dc Governo

Càmara Municipal d€ Conoôn
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

PROJETO DE LEI N.' /2023

Altera o art.9'e os anexos I, II e III da Lei n.'
2.624, de 2l junho de 2006 e demais alterações
que dispõe Sobre Normas de Uso e Ocupação do
Solo no Município de Congonhas

Art. I " Fica alterado o Art. 9" da Lei 2.624 de 2 I de jr-rnho 2006 que dispõe sobre
normas de Uso e Ocupação do Solo no Municipio de Congonhas modificando os parâmetros da
ZUR2 e ZF.U3, criando a ZUR3 e ZEU2 e adequando a ordem dos incisos que passam a vigorar
a seguinte redação:

"Art. 9'A Zona Urbana Especial do Distrirc de Lobo Leite eslá delimitada pelo
Perímetro Urbano conslante rlestu Lei e compreende:

L Zon« Urhana de Interesse Histth'ico de Loho Leite ZUHL: constiluídtr
pela ocupação tsriginal do antigo pt.tvoudo de Lobo Leile, ktles com áreu mínima de 250m'?
(duzanlos e cinquenla metros Quadrado;;) e testada míninta de l1m (dez melros), cujas
edi/icações deverão ler no máximo 02 (doi.s) pavincnlos, respeitando-se os carocÍerísticos desse
coniunlo urbarut em termos de volumetria, tipo de telhado, díaslomenlos írontaís e lalerais.

QUADRO I- ZUHL

Taxu de ocupação máxima - 75t%

CoeÍiciente de aproveitumento máximo - 1,2

Afastamenlo lateral mínimo - 1,50m ou na divisa com altura máxima de 7,0m

Afastamenlo ítonlal mínimo - j,)n, podendo ser no alinhumenío quando as

ediJicaçõe.s vizinhas constiluírem um conjunto urhurut homogêneo

Afastamenlo de fundo mínimo - 3,0m

Taxa de permeabilidade ntínima - I 594

IL Zona de Uso Pre.ferencialmenle Re.tidanciul 1- ZURI : áreas a .sercm
ocupados com hoixtr densidade, parcelada-t com loles ntínímos de 250m'3 (duzentos e cinquenla
metros quadrados), lestttda mínimu de 10m (dez melros), onde serão permitidas edi_ficaçõcs com,
no máxímo, 01 (quutro) pttvinlenlos, lrora uso residenciol unifamiliar e multifamiliar, residencial
misÍo, inslitucional, comerciul e de prestação de
pdrâmelros para a ocupação ckt sokt na ZURI estdo
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8UÁDRo t- ZURl

Taxa de ocupação máxima - 75%

Coeficiente de aproveitomenro múximo - 2,2

llàstamento lateral mínimo - 1,50n ou na divisa com altura máxima de 7,0m

AJitstamento Ji,ontol mínimct - 1,50m

AJàstamenlo de fundo mínimo - I ,50m

Taxa de permeabilidade mínima - 159ó

IIL Zona de Uso Preíerencialmenle Residencial 2- ZUR 2: áreas a serem
ocupadas com baixa densidade, parceladas com lotes mínimos de 400m'z (quatrocentos melros
quadrad<t:';) com testado mínimo de l2m (doze meÍros), onde serão permitidas edificações com,
no máximo, 04 (tluulro) pavimenlos, pqra uso re.tidencial unifamiliar e multifamiliar, residencial
mislo, instilucional, comercial e de prestaçdo de serviços de pequeno e médío porle, cujos
parâmetros para a ocupação do sob na ZUR 2 estão definidos no quadro I, ahaixo:

ZUÁDRO t- ZUR2

Taxa de ocupação máxima - 6596

Coeficie nle de aproveilamento máximo - 2,5

Áfastamenlo lateral mínimo - I ,50m

Áfastamenlo.fi'ontal mínimo - 3,0m

Áfastamento de.fundo mínimo - 1,50m

Taxa de permeabilidade mínima - 250Á

IV- Zona de Uso Preferencittlmente Residencial 3- ZUR3: rireas a serem
ocupadas com baixa densidade, lotes com tirea mínima de 1.000m'J (mil metros quudrados),
testada mínima de 20m (vinte metros) e edi/icações com aré 04 (qualro) pavimentos, dcslinadas
aos usos também institucionul, comercictl e da prestação de serviços- Os parâmelros para a
ocupação do sob na ZUR 3 estão definidos rut quadro a seguir:

\y
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Taxa de ocupaçõo máxima - 60%o

Coefrciente de aproveilomenk; mdximo -l,8

Á./àstomento lateral mínimo 2,50m

A.fastamenlo frontal mínimo - 5,0m

A/àstamenlo de fundo mínimo - 5,0m

Taxu de permeabilidude mínima - 30%,

VI- Zona Especial de Projeto 2- ZEP 2: área limítrofe ao conjunlo urhano de
inleresse histórictt, purcelado em pctrle, cortada pelo leito da.ferrovia e limitada ao norte pelo
ribeirão Soledade. Estu úreu deverá ser objelo de cadustramento út parcelomento existente,
para regularização do mesnto e definição dos parâmetros de uso e ocupctção do solo, bem como
de levanlamcnlo.r para delimitação de úretts de rísco, óreo.t intpróprios para o parcelumento e

áreas de inleresse para preservação, no prazo de 06 (seis) meses a partir da data de aprovação
desta Lei. Ás áreas remqnescentes, após estes estudos, poderão ser parceladas devendo, paru
esse parcelamenlo, ,\erem curaclerizudas como ZEU 2 confttrme o disposto nq Lei de
Parcelomenlo do Solo. Os btes re.gullanles dos parcelamentos não poderão ser rementbrados e

as e dificações deverão lar, rut mcíximts, 03 pavimentos.

VIL Zona de lnteresse Induslrial e Comercial- ZIC: áreas situadas às margens
da MG 030, de.stinatlus à média densidude de ocupação, onde serão permitidos os usos
comercial a de prcslução de serviço.r de médio porte, com raio de abrongência de atendimento
ralacionado ao Distrito de Lobo Leite e ao tráfegt da rodovia, bem como o uso in.lustriul de
pe(lueno porle, com indú,\tria.\ não poluidoras e que utilizam lecnologias limpas, e lambém o uso
in.çtilucionul relacionado a equipamenlos de inliaestrulura. Áplicam-se tais parâmetro,s, no que
diz raspeio a restrição qudnto cto uso industrial de buixo impucto ambiental e potencial
poluidor, a lodo,r empreendimentor; que vierem a se inslular no Dislrito Industrial de Lobo Leite.
Ás normus para o parcelamento do solo na ZIC serão definidos dantro do proieto da ZEP I e em
conlormidade com u Lci de Parcelantenlo do Solo, salvo se lei específica clispuser di/arente. Os

ção do ,tolo na ZIC estão dcJinidos no quadro a seguir:parlimalnts pu'u ct ocup{t

§-+ A, lL l'ti.*.ldi. tlô §ruttâ ,..R s'

SUADRO I- ZUR3

V- Zona Especiol da l')rojeto I- ZEP I: áraas dentro clo perímetrc urbano,
situadas às murgens du MG 030. onde serão necessários projetos viários em geral como
articulaÇões e inlerscções dc vias existentes, vias secundários paralelas à .faixa de domínio,
obra.r de dranagem c cunalizações, equipomcnlos de infraestrutura urbana, obras de

recuperuçãr,t de úrcas de risco e deJinição de normas para o parcelamenlo do solo, que deverão
ser obieto de levantuntentos, esludos e proietos no prazo de l2 (doze) meses u parlir da dalo de

aprovação dcsta Lei. Ápós a de./inição dos pn[etos, a ZEP I será caracíerizada como ZIC.
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QUADRO I- ZIC

Toxa de ocupação maxima - 75t%

Coeíiciente de uproveitamenlo múximo - I ,2

A/i:*tamenlo lateral mínimo - 5,0m

Á.fastamento.frontal mínimo - 5,0m

ÁJàstamento de Íundo mínimo - 5,0m

Tuxu de permeahilídude mínimu - 2596

VIII- Zona de Interesse Espacial 1- ZIE 1: área indivisa, limítrofe ao coniunto
urhano cle interesse histórico e situadu às margens do ribeirão Soledade, apresentando
coberturn vegetul de inÍeresse. Esld áreo não poderá ser porcelada e deverá ser objelo de

invcnlário do meb biólico e de prrjeto para a criação e implanlaÇão de parque municipal
vollado para a preservação paisal4ística do entorno do coniunto urhono de interesse hislórico,
com possibilidades uinda de abrigar espaÇos e equipomenlos para recreação e lazer, no prazo
dc 06 (,seis) meses u p rtir da data de uprovação desta Lei.

N- Zona de InÍeresse Especial 2- ZID 2 - áreas de encosla, não parcelados,
no entorno da Ruu do Cruzeiro, cemitério e reservaÍório de água de ahostecimento público.
E.s'sas áraa.r deverão ser ohjelo de projeto de desenho urhano e lrutamenlo paisagíslit'o, ntt
pruzo de 0(t (seis) nleses a partir da data de uprovação desta Lei, len.lo em visla a preservação
do enlorno dos aquipumentos jti axislentes e a possibilidade de implanlação de espaços e

equipomentos t ollados para o lazer.

X- Zona Urbanq de Preservação Permanenle- ZUPP: compreendc árcqs não
parceladas e/ ou não ocupddas dentro do Perímelro Urbano, consideradas de preservação
pernunenta pelo Código Florestal, pela Lei Florestal de Minas Gerais e demais leis ambicnlais
ern vigor, hem como a\ praÇas e os porques urbano.s públicos a serem implantados, (treas que

pelas condições geológicus do solo, recursos hídricos c paisagísticos não poderõo scr
purcelados, as ,faixas de servidão das linhas de lransmíssão de energia elétrica (LT) que

atr(ivel,'am a área urbana, de acordo com as normas da CEMIG, as Jbixas de servidão das

adutoras de abastecimento de úgua, de ucordo com as normas da COPÁSÁ, demais.fttixos de
servidão existanle:;, as áreas com declividade acima de 47oÁ e a.s.faixas de domínio de rodovia.ç
e ferrovia.t.

XI- Zona de Expansão Urbana- ZEU: tirea conlido dentro do perímeÍro
urbuno, cuja clussiJicação segue o disposto na Lai da Parcelamcnlo do Solo:

dw.§*,$,,# LÉftISilo*SdB
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c, Zona de Exponsão Urhana l- ZEUI: lotes mínimos tJe 300m, (trezentos
meü"os quodrados) cont tcstada mínima de l0m (tlaz nteíros), para tenenos com declividude
inferior a 30% (trintu por cento): lotes mínimos de 400m2 (cluaÍrocantos por cenlo) com tcstada
mínimu de l2m (cloze metros quadrados), para tatenos com declividade tle j|%o (trinta por
cento) ulé 40%, (quurenta por cento); e lotes ntínimos de 500m2 (quinhentos metros quaclrados)
com leslado mínima de l5m (quinze metros), para lerrenos com declividade acima de 10oÁ
(quarenta por cento) até 45t% (quarenla e cinco por cento). Os parcelamentos aprovados serão
caraclerizudos como ZUR I ;

b) Zona de Expansão Urhano 2- ZEU2: lote.s mínimos de 100m'
(qualrocanlos ntctros quadrados) com lestada mínima de l2m (loza melros), para lerrenos cont
decli,itlade alé 4A% (quarenta por cenlo) a loles mínimos de 500m2 (quinhentos metros
quadraú») com te:;tada mínima da l5m (quinze matros), paru tarrenos com declividada acimu
de 4026 (quurenta por cento) úté 45t% (quarenta c cinco por cenn). Na ZEU2 serú permitido o
remembrantento dc lotes e os parcelamentos aprovados serão caracterizados como ZUR2.

c) Zona de Expansão Urhana 3- ZEU3: lotes mínimos de I .000m') (mil
metros tltradrodos) con teslada mínima de 20m (vinte metros). Os parcelamentos aprovados na
ZEU3 em Lobo Leile serAo caraclerizodos como ZUÀJ." (NR)

Art. 2" Fica alterado o perímetro da Zona Urbana do Distrito Lobo Leite de
Congonhas, contido no Memorial Descritivo do Ànexo I da Lei 2.624 de 2l de junho 2006 que
dispõe sobre nonnas de Uso e Ocupação do Solo no Município de Congonhas.

Art. 3" Altera o Anexo lI da Lei 2.624 de 2l de junho 2006 que dispõe sobre
normas dc Uso e Ocupação do Solo no Município de Congonhas que contém as Categorias de
Uso com a seguinte alteração:

I- Inclui a Zona de Uso PreÍêrencialmente Residencial 3- ZUR3

Art. 4" Altera o Anexo III que trata do Mapa de Zoneamento do Distrito Sede de
Congonhas com as seguintes alterações:

I-
Rodovia MG 129.

Cria a Zona de Expansão Urbana 02- ZEU2 na Zona Rural próximo à

Art. 5' Aplica-se no que couber a Leí n.' 2.622, de 2l de junho de 2006, a Lei
2.624 de 21 de junho dc 2006 e o Decreto Estadual n.'48.253, de l8 de agosto de 2.021.

Congonhas, 27 de novembro de2023.

o 6IO
Prefcit de Congonha
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ANEXO T

Memorial dcscritivo do Perímetro Urbano da Sede
(stsTEMA DE COORDENADAS UTM -- SAD 69)

Perímetro da Zona Urbana do Distrito Sede de Congoúas

Descrição do Perímetro Urbano da Zon,a Urbana do Distrito de Lobo Leite

O perímetro urbano da Zona Urbana do Distrito de Lobo Leite é deÍinido pela poligonal
descrita a seguir:

Começa no ponto 0l de coordenadas 626500.000 e7731307.014 situado aproximadamente no
leito do Ribeirão Soledade, seguindo daí em linha reta na direção sudeste, até o ponto 02 de
coordenadas 6267 56.850 e 7731000.000 situado aproximadamente no limite de propriedade
do loteamento existente. Daí segue esse limite de propriedades até uma distância de
aproximadamente 50m da faixa dc domínio da rodovia MC 030, seguindo paralelamente à
rodovia e mantendo a distância de 50m, até a altura do lrevo de entrada do loteamento Parque
Londres. Daí segue na direção sul, atravessando a rodovia e contornando o trevo e os limites
de propriedade do loteamento Parque Londres, até o ponto 03 de coordenadas 626225.1l8 e

7730606.078. Daí segue nas direções noroeste e sudoeste, contomando o trevo existente no
entroncamento cntre a MG 030 e a rodovia de acesso à AÇOMINAS, mantendo uma distância
de aproximadamentc 50m da faixa de domínio desta rodovia, até o ponto 04 de coordenadas
625930.977 e 7730500.000. Daí segue em linha reta na direção sudeste, até o ponto 05 de
coordenadas 626106.273 e 7730407 .166, seguindo daí em linha reta, na direção sudoeste, até

o ponto 06 de coordenadas 626046.464 e 7730266.729. Daí segue em linha reta, na direção
noroeste, até o ponto 07 de coordenadas 625894.855 e 7730312.615, seguindo daÍ em linha
reta na direÇão noroeste até o ponto 08 de coordenad as 625869.647 e 7730422.643. Daí segue
em linha reta, nâ direção sr.rdoeste, até o ponto 09 de coordenadas 6256655.244 e

7730047.939. seguindo daí em linha reta, na direção sudoeste, até o ponto l0 de coordenadas
625420.181 e 7729803.219, situado aproximadamente, no limite de propriedades do
lolearnento existente. DaÍ segue nas direções sudoeste e noroeste, contomando os limites de
propriedades do loteamento e atravessando a rodovia MG 030 até o ponto I I de coordenadas
624927.459 e 7729500.000, situado aproximadamente no limite da làixa de domínio da
t-erovia existente. Daí segue na direção nordeste acompanhando o limite da faixa de domínio
da Í'enovia, ató o ponto l2 de coordenadas 625287.953 e 7729906.144, seguindo daí em linha
reta, na direção nordeste, até o ponto 13 situado aproxintadamente no leito do Ribcirão
Soledade. Daí segue acompanhando o leito clo ribeirão até o ponto 0l fechando o Perímetro
Urbano.

lnicia-se a descrição deste perímetro no vértice P0, de coordenadas N 7727468,78 m e E
634522,69 nr; deste, segue conr os seguintes azirnute plano e distância: 112"42'44,15" e 16,56
m; ate o vértice Pl , de coordenadasN 7727462,39 m e E 634537,97 m; deste, segue conr os
seguintes azimute plano e distância: 115'07'28,56" e 13ó,53 m; até o vértice P2 . de
coordenadas N 7727404,42 m e E 634661,58 rn; destc, seglre conr os seguintes azimute plarro

O peÍímetro da Zona de Expansão Urbana 2 - ZEIJ-Z - as lnargens da rodovia MG-129 é

deÍinido pela poligonal descrita a seguir:
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e distância: 142'34'0,51" e 6,96 m; até o vértice P3 , de coordenadas N 7727398,89 m e E
634665.82 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 135o29'40,49,, e 28,79
m; até o vértice P4 , de coordenadasN 7727378,36 m e E 634686,00 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distrância: 133'43'7,24" e27,94 m; até o véltice P5 , de coordenadas
N 7727359.05 m e E 634706,19 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:
140"54'6,48" e 28,00 m; até o vértice P6 , de coordenadasN 7727337,32 m eE 634723,85 m;
deste, segue com os seguintes azimute plano e distiância: 119"28'34,27" e 28,97 m; até o
vértice P7 , de coordenadasN 7727323,06 m eE 6347 49,07 m; deste. segue com os seguintes
azimute plano e distância: 116"06'3,92" e 32,48 m; até o vértice P8 , de coordenadas N
7727308,71 n't e E 634778,23 m; desle, segue com os seguintes azimute plano e clistância:
125"20'33,95"e35,60m;atéovérticeP9,decoordenadasN7727288,18neE634807,27
nr; deste, segue com os seguintes azimute plâno e distância: 12033'17,40" e 38,18 m; até o
vértice P10 , de coordenadas N 7727268,7 7 m e E 634840,15 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distância: 113"17'0,97" e 26,2'l m; até o vértice Pl I , de
coordenadas N 7727258,39 m e E 634864,28 m; deste, segue com os seguintes azimute plano
e distância: 120'26'20,66" e27,91 m; até o vértice P12 ,de coordenadas N 7727244,25 n eE
634888,34 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 126'26'14,31" e 28,25
m; até o vértice Pl3 , de coordenadas N 7727227 ,47 m e E 63491 1,06 m; deste, segue conr os
seguintes azimute plano e distância: 120'38'1,59" e 27,96 m; ate o vértice Pl4 , de
coordenadas N 7727213,22 rn e E 634935,12 m; deste, segue com os seguintes azimute plano
e distância; 129"47'1A,47" e 36,15 m; até o vértice Pl5 , de coordenadas N 7727'190,09 m e E
634962,90 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 134'15'51,78" e 34,69
m; até o vórtice Pi6 , de coordenadas N 7727165,87 nr e E 634987,75 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distrância: 134'15'51,78" e 4,00 m; até o vértice Pl7, de
coordenadas N 7727163,08 m e E,634990,62 m; deste, segue com os seguintes azimute plano
e distância: 13),'40'32.64" e27,05 m; até o vértioe Pl8 , de coordenadas N 7727145,10 m e E
635010,82 m; deste, segue com os seguintes azimule plano e distância: 123"38'17,21" e 44,09
m; até o vértice Pl9 , de coordenadas N 7727120,68 m e E 635047,52 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distância: 120'57'25.62" e 35,33 m; ate o vértice P20 , de
coordenadas N 7727102,50 m e E 635077 ,82 m; deste. segue com os seguintes azimute plano
e distância: 123411'29.40" e25,79 t'n; até o vértice P2l . de coordenadas N 7727088,38 m e E
635099,40 nr; deste. segue com os seguintes azimute plano e distância: 131"30'36,95" e 25,29
m; até o verlice P22, de coordenadas N 772707 |,63 m e E 635118,34 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distância: 134"03'27,78 e 34,99 m; até o vértice P23 , de
coordenadas N 7727047,30 rn e E 635 143,48 m; deste, segue coln os seguintes azimute plano
e distância: I 30'l 9'45,70" e 29,88 m; até o vértice P24 , de coordenadas N 7727027 ,96 m e E
635166,26 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 157'06'35,55" e 31,82
mi até o vértice P25 , de coordenadas N 7726998,64 m c Fl 63517t1,64 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distância: 145"10'33,25" e 26,58 m; até o vórtice P2ó, de
coordenadas N 7726976,82 m e E 635193,82 m; deste. segue com os seguintes azimute plano
e distância: 152"58'12,49" e 32.94 m; até o vértice P27 , de coordenadas N 7726947 ,48 n e E
635208,78 m; deste, segue com os seguintes azimute plano c distância: 1'70"43'28,85" e29,76
m;atéovérticeP28,decoordenadasN77269l8,11meE6352l3,58m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distância: 202'22'31,40" e 27 ,45 m; até o vértice P29 , de
coordenadas N 7726892,73 nr e E 635203,13 m; deste, segue com os seguintes azimute plano
e distância: 229"21'23.41" e 26,95 m; até o vé(ice P30 , de coordenadas N 7726875.18 m e E
635182,69 rn; destc, scguc com os seguiutes azimute plano e distância: 237"30'57,39" e 15.16
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m; até o vértice P3 I , de coordenadas N 7726867 ,04 nr e E 635 I 69,90 m; desre, segue com os
seguintes azimute plano e distância: 237"30'57,39" e 15,16 m; até o vertice P32 , de
coordenadas N 7726858,90 m e E 635157,1I m; dcste, segue com os seguintes azimute plano
e distância: 241"25'1 .73" e 26,23 m; até o vértice P33 , de coordenadas N 7726846,35 m e E
635134,07 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 242"56'8,94" e 33,05
m; até o vértice P34 , de coordenadas N 7726831,31 m e E 635104,64 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distância: 238'30'47,69" e 18,00 m; até o vérlice P35 , de
coorderadas N 7726821,91 m e E 635089,29 m; deste, segue com os seguintes azimute plano
e distância: 238"30'47,69'e 18,00 m; até o vértice P36, de coordenadas N 7726812,50 m e E
635073,94 m; deste, segue com os seguintes azimute plâno e distância: 243'04'27,59" e 32,97
m; até o vértice P37 , de coordenadas N 7726197,57 m e E 635044,54 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distância: 229"13'59,34" e 27,05 m; até o vórtice P38 , de
coordenadas N 7726779,91 m e E 635024,06 rn; deste, segue com os seguintes azimute plano
e distância: 229"44'22,88'e 36,99 m; até o vértice P39 , de coordenadas N 7726756,01 m e Ê
634995,83 nr; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 213"20'51.41" e25,71
m; até o vértice P40 , de coordenadas N 7726734,53 m e E 634981,70 rrr; deste, segue com os

seguintes azimute plano e distância: 213'38'12,80" e 35,04 nr; até o vértice P4l , de

coordenadas N 7726705,36 m e E 634962,29 m; deste, segue com os seguintes azintute plan<r

e distância: 208"15'30,38" e 27,28 m; até o vértice P42 , de coordenadas N 7726681,33 m e E
634949,37 nr; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 212'55'10,47" e 28,60
m; até o vértice P43 , de coordenadas N 7726657 ,32 m e E 634933,83 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distância: 214"52'43,16" e 24,70 m; até o vértice P44 , de

coordenadas N 7726637,06 me E 634919,71 m; deste, segue com os seguintes azimute plano
e distância: 210"58'6,'19" e 25,06 m; até o vértice P45 , de coordenadas N 7726615,57 m e E
634906.81 n.r; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:215'27'44,28" e31,08
m; até o vértice P46 , de coordenadas N 7726590,26 m e E 634888,78 m; deste, segue com os

seguintes azimute plano e distância: 231'10'27,46" e 27.98 m; até o vértice P47 , de

coordenadas N 7726572,72 m e E 634866,99 m; deste, segue com os seguintes azimute plano
e distância: 227"26'31,26" e 26,13 m; até o vértice P48 , de coordenadas N 7726555,05 m e E

634847,74 m; deste. segue com os segúntes azimr"üe plano e distância: 239"29'2,31" e 29,68
m; âté o vértice P49 . de coordenadas N 7726539.98 nt e F,634822,17 m; destc, segue conl os

seguintes arzimute plano e distância: 233'51'21.03" e 25,43 m; até o vérticc P50 , de

coordenadas N 7726524,98 m e E 634801,64 m; dcste, segue com os seguintes azimute plano
e distância: 235"09'3,23" e26,44 n't; até o vértice P5l , de coordenadas N 7726509,87 m e E
634779,94 n1; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 243"53'39,34" e 34,16
nr; até o vénice P52 , dc coordenadas N 7726494,84 m e E 6347 49,26 m; deste, segue com os
seguintes azinrr.rte plano e distância: 242" 52'48,12" e 27,27 m; até o vértice P53 , de

coordenadas N 7726482,41 n e E 634724,99 m; deste, segue com os seguintes azimute plano
e distârrcia: 246"30'49,11" e 25,09 nr; até o vértice P54 , de coordenadas N 7726472,41 rn e E
634701,98 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 259"08'27,38" e 12,98
m; até o vértice P55 , de coordenadas N 7726469,97 n e E 634689,24 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distância: 259"08'27,38 e 12,98 m; até o vértice P56 de

coordenadas N 7726467,52 m e E 634676,50 m; deste, segue com os seguintes azimute plano
e distância: 257"46'38,75" e 28,74 r-t"t; até o vértice P57 , de coordenadas N 7726461.44 m e E
634648,41 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 260"46'22.44" e 29.62
m; até o vér'tice P58 , de coordenadas N 7726456,61) rn e E 634619,17 m; deste, segue com os
scguintes azirnute plano e distância: 258"05'21,13" e 30,01 m; até o vértice, P59 , de

ho* ,l*J, u, h
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coordenadas N 7726450,50 m e E 634589,81 m; deste. segue com os seguintes azimute plano
e distância: 260"22'44,51" e 28,48 m; até o vértice P60 , de coordenadas N 7726445,7 4 m eE
634561 ,73 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 263.06'17 ,29" e 29,44
m; até o vér'tice P61 , de coordenadas N 7726442,20 rn e E 634532,50 m; deste, segue com os
seguirrtes azirnute plano e distância: 261"48'57,73" e 25,74 m; até o vértice P62 , de
coorderradas N 7726438,54 m e E 634507,03 m; deste, segue com os seguintes azimute plano
e distância: 267"33'3,36" e 24,20 m; até o vértice 1,63 , de coordenadas N 7726437,50 meE
634482,85 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 259'40'46,14" e 16,87
m; até o vértice P64 , de coordenadas N 7726434,48 m e E 634466,25 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distância: 259"40'46,14" e 16,87 m; até o vértice P65 , de
coordenadas N 7726431,46 m e E 634449,66 m; deste, segue com os seguintes azimute plano
e distância: 276'29'41,01' e 24,23 m; até o vér1ice P66 , de coordenadas N 7726434,20 m e E
634425.58 rn; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 279"11'8,32" e 33,53
m; até o vértice P67 , de coordenadas N 7726439,55 m e E 634392,48 m; deste, segue com os
segtrintes azimute plano e distância: 291"32'29,15" e 28,60 m; até o vértice P68, de
coordenadas N 7726450,05 m e E 634365,88 m; deste, segue com os seguintes azimute plano
e distância: 298"46'37,91" e 37,56 m; até o vértice P69 , de coordenadas N 7726468,14 m c D
634332.96 rm; deste, segue conl os seguintes azimute plano e clistância: 295"14'24,82" e 33,53
rn; até o vérIice P70 , de coordenadas N 7726482,43 m e E 634302,63 rn; deste, segue com os

seguintes azimute plano e distância: 291'34'8,36" e 24.58 m; até o vértice P7'l , de
coordenadas N 7726491,47 Ín e E 634279,7 7 m; deste, segue com os seguintes azimute plano
e distância: 279"06'40,97" e 25,74 m: até o vértice P72 , de coordenadas N 7726495,55 m e E

634254,35 nl; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 279"33'0,40" e 32,19
m; até o vértice P73 , de coordenadas N 7726500,89 m cE 634222,60 m; deste, segue com os

seguintes azinrute plano e distância: 27 0" 40'36,04" e 13,98 m; até o vértice P74 , de
coordenadas N 7726501 ,05 m e E 634208,62 m; deste, segue com os seguintes azimute plano
e distância: 66"i3'53,79" e 23,56 m; até o vértice P75 , de coordenadas N 7726510,55 m e E
634230,18 nr; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 61"38'42,14" e 16.57
r:r; até o vértice P76 , de coordenadas N 1726518,42 m e E 634244,77 m; deste, segue com os

seguintes azinrute plano e distância: 61'39'56,73" e 20,12 m; até o vórtice P77 , de

coordenadas N 7726527 ,97 m e E 634262,48 m; dcste, segue com os seguintes azimute plano
e distância: 57"04'56,12" e 13,10 m; até o vértice P78 , de coordenadas N 7726535,09 m e E
634273,41 m; deste. segue com os seguirrtes azimute plano e distância: 53"41'54,33" e 9,34
m; até o vértice P79 , de coordenadas N 7726540,62 m e E 634281,00 m; deste, segue com os

seguintes azirnute plano e distância: 50'08'23,13" e 15,53 m; até o vértice P80, de

coordenadas N 7726550,57 m eE 634292,92 m; deste, segue com os seguintes azirnute plano
e <listância: 41"04'12,11" e 13,60 m; até o vértice PSl , de coordenadas N 7726559,83 m e E
634302,88 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 44" 15'35.23" e 15,84
m; até o vértice P82 , cle coordenadas N 7726571 ,17 m e E 634313,93 m; deste, segue com os

seguinles azimute plano e distância: 39"35'30,00" e 13,89 m; até o vértice P83 , de
coordenadas N 7726581,88 m eE 634322,79 m; desle, segue corn os seguintes azimute plano
e distância: 36"11'5,20" e 15,49 m; a1é o vértice P84 , de coordenadas N 7726594,38 m e E
634331,93 m; deste, segue com os seguintes azinrr.rte plano e distância: 31'01'46,34" e 17,29
nr; até o vértice P85 , dc coordenadas N 7726609,20 m e E 634340,84 m; deste, segue com os
seguintcs azirnute plano e distância: 25'51'58,88' e 6,37 n; até o vértice P86 , de coordenadas
N 7726614,93 rn e E 634343,62 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:
27'09'16,90" e 15,09 nr; até o vértice P87 , de coordenadas N 7726628,36 m e E 634350,51
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m; dcste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 2l'50'56,82" e 12,91 m; ate o
vértir:e Pll8 , de coordenadas N 7726640,34 m e E 634355,31 m; deste, segue com os
seguintes azirnute plano e distância: 19o40'32,95" e 10,14 m; até o vértice P89 , de
coordenadas N 7726649,89 m e E 634358,73 nr; deste, segue com os scguintes azimute plano
e distância: 15"21'19,98" e I1,58 m; até o vértice P90 , de coordenadas N 7726661,06 m e E
634361,79 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: l0'44'20,03" e 17,08
m; até o vértice P9l , de coordenadas N 7726677,84 n"t eE 634364,98 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distância: 6"32'46,65" e 10,66 m; até o vértice P92 , de coordenadas
N 7726688,43 m e E 634366,19 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:
7'17'2,49" e 7,76 m; ató o vértice P93 , de coordenadas N 7726696,13 m e E 634367,18 m;
deste, segue conr os seguintes azimute plano e dislância: 1"56'29,35" e 6.83 m; ate o vét-tice
P94 , de coordenadas N'1726702,96 m e 8 634367,41 rn; deste, segue com os seguintes
azimute plano e distância: 0'00'0,00" e 7,93 m; até o vértice P95. de coordenadas N
7726710,89 m e F- 634367,41 m; deste, segue com os scguintes azimute plano e distância:
0'35'26,37" e I1,23 nr; até o vértice P96, de coordenadas N 7726722,12me8 634367,52 m;
deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 355"14'10,89" e 13,94 m; até o
vértice P97 , de coordenadas N 7726736,01 m e E 634366,37 m; deste, seguc com os

seguintes azimtúe plano e distância: 351 '48'20,65" e 14.62 m; ató o vé*ice P98 , de

coordenadas N 7726750,48 rn e E 634364,28 m; deste, segue com os seguintes azimute plano
e distância: 349"44'35,45' e 12,35 m; até o vértice P99 , de coordenadas N 7726762,63 m e E
634362,08 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 345'41'40,01" e 11,95
m; até o vértice P100 , de coordenadasN 7726774,21 m e E 634359,13 m; deste, segue com
os segtrintes azimute plano e distância: 343"59'T,34" e 14.69 m; ate o vértice P10l , de
coordenadas N 7726788,33 m e E 634355,08 m; deste, sêgue com os seguintes azimute plano
e distância: 341"02'30,54" e 16,03 m; até o vértice Pl02 , de coordenadas N 7726803,49 m e
D 634349,87 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 340'29'51.19" e

1 7,68 nr; até o vértice Pl03 , de coordenadas N 7726820,16 m e E 634343,97 m; des1e, segue

conr os seguintes azimute plano e distância: 342'07'16,69" e 15,08 m; até o vértice P104 , de
coordenadas N 7726834,51 m e E 634339,34 m; deste, seglrc com os seguintes azimute plano
e distância: 345"04'6,90" e 1 5,27 m; ató o vértice P l 05, de coordenadas N 7726849,27 m e E

634335,40 m; deste, segrre com os seguintes azimute plano e distância: 349"08'9,38" e I 1,67

m; até o vértice P106 , de coordenadas N 7726860,73 m e E 634333,20 m; deste, segue com
os seguintes azirnúe plano e distância: 355"22'39,47" e 13,65 m; até o vértice P107, de
coordenadas N 7726874,33 m e E 634332,10 rn; deste, segue com os seguintes azimute plano
e distância: 1"53'36,19" e 14,01 m; até o vértice Pl08 , de coordenadas N 7726888,34 m e E
634332,57 rr; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 7"57'17,59" e 13,38
m; até o vértice Pl09 , de coordenadas N 7726901,59 m e E 634334,42 m; deste, segue com
os seguintes azimute plano e distância: 16'14'9,69" e 10,97 m; até o vértice Pl10, de
coordenadas N 7126912,13 n't e L 63433'7,49 m; deste, segue com os seguintes azimutc plano
e distância: 22"22'13,20" e 18,40 m; até o vértice P1l1 , de coordenadas N 7726929,14 neE
634344,49 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 29"4t1'32.81" e 12.81

m; até o vérticc Pl l2 , de coordenadas N 7726940,25 m e E 634350,86 m; deste, segue com
os seguintes azimute plano e distância: 35'52'55.69" e 16,7() m; até o vértice Pl13 , dc
coordenadas N 7726953,85 m e E 634360,69 m; deste, segue com os seguintes azimute plano
c distância: 4l'14'53,78" e 20,01 m; até o vé(icc P114 , de coordenadas N 7726968,90 m e E
634373,89 nri deste, segue colrl os seguintes azimute plano e distância: 44"21'22,52" e 14.57
rn; até o vértice Pl l5 , de coordenadas N 7'726979,32 m e E 634384.08 m; dester. segue com
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os seguintes azimute plano e distância: 44"39'49,07" e 20,91 m; até o véÍice Pl 16 , de
coordenadas N 7726994,19 m e E 634398,7 8 m; deste. segue com os seguintes azimute plano
e disúncia: 42"35'47,05" e 16,59 m; até o vértice Pl17, de coordenadas N 7727006,41 meE
634410,01 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 43"41'14,76 e 105,41
m; até o véftice Pl18 , de coordenadasN 7721082,63 m e E 634482,81 m; deste, segue com
os seguintes azimute plano e distância: 40"26'27,47" e 31,41 m; até o vértice P119, de
coordenadas N 7727106,53 m e E 634503,19 m; deste, segue com os seguintes azimute plano
e distância: 37'33'38,85" e 25,92 m; até o vértice P 120 , de coordenadas N 7727127,08 m e E
634518,99 nr; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 32"09'8,26" e 23,93
m; até o vértice Pl2l , de coordenadas N 7727147,34 m e E 634531,72 m; deste, segue com
os seguintes azinrute plano e distância: 27"37'53,78" e 19,47 m; até o vértice P122 , de
coordenadas N 7727164,58 m e E 634540,75 m; deste, segue com os seguintes azimute plano
e distância: 23"39'15,17" e 15,29 m; até o vértice Pl23 , de coordenadas N 7727178,59 m eÊ.
634546,88 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 21"28'36,45" e 15,18
m; até o vértice Pl24 , de coordenadasN 7727192,71 m e E 634552,44 m; deste, segue com
os seguinles azimute plano e distância: 17" 57'49,20" e 15,58 m; até o vértice Pl25 , de
coordenadas N 7727207,53 n e E 634557 ,24 m; deste, segue com os seguintes azimute plano
e distância: 15'56'43,43" e 15,17 m; até o vértice Pl2ó , de coordenadas N 7727222,11 me E
634561,41 m; deste. scgue com os seguintes azimute plano e distância: 11"58'15,15" e 9,35
m; até o vértice P127 , de coordenadas N 7727231,26 m e E 634563,35 m; deste, segue com
os seguintes azimute plano e distância: 10'00'59,29" e 22,63 n; até o veftice P128 , de
coordenadas N 7727253,54 m e E 634567,29 m; deste, segue com os seguintes azimute plano
e distância: 4"09'4,63" e 14,39 m; até o vértice Pl29 , de coordenadas N 7'727267,89 m e E
634568,33 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 3"37'58,62" e 16,44
m; a1ó o vértice Pl30 , de coordenadas N 7727284,30 m e E 634569,37 m; deste, segue com
os seguintes azimute plano e distância: 0'06'30,65" e 15,28 m; até o vértice P13l , de
coordenadas N 7727299,58 m € E 634569,40 m; deste, segue com os seguintes azinrute plano
e distância: 357'46'44,82" e 10,45 m; até o vértice Pl32 , de coordenadas N 7727310,03 m e
E 634568,99 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 353"31'25,95" e

16,16 nr; até o vértice P 133 , de coordenadâs N 7727326,09 m eE634567,1'7 m; deste, segue
com os seguintes azimute plano e distância: 352'56'51 ,70" e 1 1,31 m; até o véftice Pl34 , de
coordenadas N 7727337 ,32 n e E 634565,7 8 m; deste, segue com os seguintes azimute plano
e distância: 348'19'5,39" e 14,86 m; até o vértice P135, de coordenadâs N 7727351,87 m e E
634562,77 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 345" 16'28,26" e 23,34
m; até o vértice P 136 , de coordenadas N '77273'7 4,44 rn e E 634556,84 m; deste, segue com
os seguirrtes azimute plano e distância: 341'51'58,96" e 24,36 m; até o vértice Pl37 , de
coordenadas N 7727397 ,59 at e E 634549,26 m; deste, segue com os seguintes azimute plano
e distância: 340"18'46,38" e 33,50 m; até o véÍice Pl38 , de coordenadas N 7727429,14 m e
E 634537,97 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 338" 55'23,7 5" e

42,49 m; até ô vértice P0 , de coordenadasN 7727468,78 m e E 634522.69 m, encerrando esta

descrição.

'lodas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro
e encontranl-se representadas no sistema UTM, reÍ'erenciadas ao Meridiano Central -45, Fuso
23S, tendo como DATUM SIRGAS 2000. (NR)
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ANEXO II
Zona Urbana do Distrito de Lobo Leite - ZUR Lobo Leite
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.IUSTIF'ICATIVA

Scnhor Presidente,
Senhores Vereadores,

Trata-se de projeto de lei que visa a transformação de area caracterizada como rural
para Zona de Expansão Urbana 2 - ZEU 2, com a finalidade de criar diretrizes para o uso do solo

urbano, bem como proporcionar uma melhor ocupação do espaço urbano. O projeto de lei corrigi
o parcelamento cle lotes rninimos de 1000m2 (um nril metros quadrados) caracterizado como ZEU
3, no art. 9", X após parcelanrento ficanr como Zona de Uso Preferenciahnente Residencial 3 -

ZUR 3; mantem os parâmetros urbanísticos e altera a escrila no art. 9', IX - Zona de Uso

Preferencialmente Residencial 2 -ZUR 2 para a escrita "Zona de Uso Preferencialmente

Residencial 3 -ZUR 3." Introduz a faixa de parcelamento de solo no art. 9o, X para lotes mínimos

cle 400m2 (quâtrocentos metros quadrados). após paÍcelamento introduz parâmetros correlatos.

Frise-se que nova caracterização da área objeto do presente projeto de lei já obteve

a manifestação Íàvorável do CODEPLAN - Conselho Municipal de Desenvolvimento e

P lar.rej arnento Urbano.

Atualmente, a cidade de Congoúas passa por um processo de expansão, sendo

necessário que o crescimento urbanístico acompanhe o desenvolvimento econômico do nrunicípio,

razão pela qual necessário que sejam ampliadas as áreas urbaniáveis para a adequação das

normas à realidadc do Município.

Ressalta-se ainda, que â aprovação de tal pÍojeto é de suma importância para o

município de Congonhas, devido ao caráter social que possui.

Pelas razões expostas, é que solicitamos à essa Casa o estudo do projeto de lei ora

enviado e sua aprovação.

Aproveitamos para manifestâr aos nobres Edis nossa admiração e estima.

Congonhas, 27 de novembro de 2023

fiffi."h UZA
Prefe as
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Projeto de Lei 11612023

Matéria lida em Plenário - 43" Reunião Ordinária.

Câmara Municipal de Congonhas, aos 12 de dezembro de 2023.

4'
",

Igor Jo uza Costa
Presidente

Mesa Diretora
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Coso do Legislotivo Vereodor Ênio do Gamo

Câmara Municipal de Congonhas, 12 de dezembrc de 2023

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.
Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento.
Comissão de Obras e Serviços Públicos.

O projeto visa alterar o art. 9o e os anexos l, ll e lll da Lei no 2.624, de 21 de junho de
2006 e demais alteraçÕes que dispôe sobre Normas de Uso e Ocupação do Solo no
Município de Congonhas.

A competência de iniciativa é do Executivo, sendo que o projeto foi por este proposto.
A proposta foi devidamente justificada e obteve manifestação favorável do

CODEPLAN - Conselho Municipal de Desenvolvimento e Planejamento Urbano.
O projeto e legal, não apresentando nenhum aspecto de ilegalidade e

inconstitucionalidade.
Somos favoráveis à aprovação do projeto.

Hemerson Ronan

3/vír

0

Eduardo Matosinhos

Eduardo Ladislau

Gerson Daniel

Lucas Santos

Sebastiáo Moreira

CMCi RC

/C
Averaldo Pereira

Roberto Kleiton

CâtnarÀ Municipd de Corsonhrs
Rua Dr pacitico Homem Júnior,82, Cenrro, CongonhaíMc Telcfone:(31)3731-1840 - E-mail:canrara@consonhas.írs les br

\{1{q congonhs.ms.leg.br

Projeto de Lei no 11612023 - Altera o art. 9o e os anexos l, ll e lll da Lei no 2.624, de 21 de
junho de 2006 e demais alteraçóes que dispoe sobre Normas de Uso e Ocupação do Solo
no Município de Congonhas

RELATORIO

I

I

Edonias Almeida

I 
Jose Bernardes
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REQUERIMENTO CMC/ . J2023

Exmo.Sr.
IGOR JONAS SOUZA COSTA
Presidente da Mesa Diretora

Os Vereadores que o presente subscrevem, em conÍormidade com o art. 160', do Regimento
lnternol, ouvido o plenário, requer a V.Exa. a aplicação do regime de tramitaçáo de
URGENCIA ESPECIAL aos:

Projeto de Lei 116/2023 - Altera o art. 90 e os anexos l, ll e lll da Lei no 2.624, de 21 de
junho de 2005 e demais alterações que dispóe sobre Normas de Uso e Ocupação do
Solo no Municipio de Congonhas.

Vereadores:

{

$§ ,){

( ãz iÀú.ir"l :"rJ;\iC:i-At- l9 CO:'IC'';r' HÀ:'

i.PROVAD() X)R "t,' "'1,.!--L---Tl
W /.! úE:l E 2(l

p ID E

' Art. 160 - A concessáo de urgência especial dependerá de assentimento do plenário. mediante provocação
por escrito da Mesa ou comissão quando aulora de paoposiçáo em assunto de sua competência privativa ou
espêcialidade, ou ajnda proposta da maioria absoluta dos membros da Câmara

§ 1o - O Plenário somente concederá a urgência especial quando a proposiçáo por seus objetivos,
exigar aprêciaçáo pronta. sem o que perdeÍá a oportunidade ou a eficácia.

§ 2o - Concedida a urgência especial para o pÍojeto sem parece., será Íeito o levantamento da sessáo.
para que se pronunciem as comissóes competentes em conlunto, imediatamênte, após o que o projeto será
colocado na Ordem do Dia da Própria sessáo

§ 3o - Caso não seja possível obter-se de imediato o parecer corjunto das comissôes competentes. o
projeto passará a tramitar no regime de urgência simples.

Câmarã Mú.icipal dê Contonhas
Ruâ Dr. Pacifiao Homem Júnior, 82, Centro, Congonha5/MG - Telefone: (31) 3731-1840 - E-mail: carnâíà@conSonhas.mt.let.br
www.congoahas.mg.leg.br

Câmara Municipal de Congonhas, 12 de dezembro de 2023.
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Casa do Legislativo Vereador Énio da Gama

câmara Municipal dê congonhas
Rua Dr. PacÍfico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/Mc -Telefoôe: (31) 3731-1840 - E-mail: camara@congonhas.mg.leg.br

www.conBonhas.mg.leg.br
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Projeto de Lei n" LL6l2O23

Aprovado em UNICA discussáo e votaçáo, após aplicação do Art. 160
por 10 votos favoráveis, 01 abstenção e 01 ausência - 43" Reunião
Ordiná,ria - 12 I 12 / 2023.

Câmara Municipal de Congonhas, aos 12 de dezembrc de 2023.

IGOR JONAS SOU
Presidente - Mesa Diretora
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Casa do Legislotivo Vereador Ênio do Gomo

Câmara Municipal de Congonhas, /. de zzzi-q I'zr de 2023.

Comissáo de Legislação, Justiça e Redação Final.

Projeto de Lei t" Ll6l2O23 - Altera o art. 9" e os anexos I, II e III da Lei no
2.624, de 21 de junho de 2OO6 e demais alteraçôes que dispõe sobre Normas
de Uso e Ocupação do Solo no Municipio de Congonhas.

REDAÇÃO FINAL

O Projeto de Lei em análise, de autoria do Executivo, após ter sido aprovado
conclusivamente em Plenário, retorna a esta Comissão para elaboraçâo da redaçáo
final.

Após análise do projeto, verificamos que seu texto está de acordo com a
técnica legislativa, conforme determina o Regimento Interno desta Casa.

Este é o nosso relatório.

Hemerson Ronan - Presidente

Eduardo M. - Vice-Presidente

Eduardo Ladislau V
I

(
Edonias Clementino \

Josê Bernardes

)
Gerson Daniel qlUàü^- JQc,ru",l { 4-
Averaldo Pereira

Lucas Santos

cMc/Rc

Cimrn Münicipal de CotrgoDbrs
Rüâ Dr, PâcificÔ Homem Júnior. 82. Centro, coDgonhâyMc Telefone] (31) 3?31.]840 E-mail: ca'nara(@congonha§ m8,le8.br

ww. cotrgotrhâs.Dg.leg.b.
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rnorostçÃo DE LEr N" 099/2023

câmara Municipal de contonhas

Rua Dr. PacÍfico Homemiúnior,82, CenÍo, Congonhâr/MG Têlêfonê: (31) 3 731-1840 - E mail: camara@conEonhas. mg.leg. b.ww. coíto. h.r.mE.lêg.bí

Altera o art. 9o e os anexos I, II e III da Lei
n." 2.624, de 2l junho de 2006 e demais
alterações que dispõe Sobre Normas de Uso
e Ocupação do Solo no Município de

Congonhas

Art. l' Fica alterado o AÍ. 90 da Lei 2.624 de 21 de junho 2006 que dispõe sobre
normas de Uso e Ocupação do Solo no Município de Congonhas modificando os parâmetros da

ZUR2 e ZEU3, criando a ZUR3 e ZEU2 e adequando a ordem dos incisos que passam a vigorar a
seguinte redação:

"Art.9" A Zono Urbana Especial do Distrito de Lobo Leite está delímilada pekt
Perímetro Urbano constante desla Lei e compreende:

L Zona Urhana de Interesse llistórico de Lobo Leile ZUHL: constituídu pela
ocupação original do antigo povoado de Lobo LeiÍe, lotes com área mínima de 250m' (duzenlo"'

e cinquenta melros quadrados) e testada mínima de 10m (dez metros), cujas edi/icações deverão
ler no máximo 02 (dois) pavimentos, respeitando-se as característicos desse conjunto urbano am

termo.v de volumetria, tipo de telhado, afostamentos .frontais e laterais.

QUADRO I- ZUHL

Taxa de ocupação máxima - 7596

Coeficiente de aproveitamento móximo - I ,2

Afastamento lateral mínimo - 1,50m ou na divisa com alíura máxima de 7,0m

Afastamento frontal mínimo - 3,0m, podendo ser no alinhamento quando as

edi./icações vizinhas consíituírem um conjunto urbano homogêneo

Afostamento de fundo mínimo - 3,0m

Taxo de permeabilidade mínima - 1594

IL Zona de Uso I're/àrenciolmente Residencial I- ZURL áreos a serem ocupadu.r
com baixct densidade, parceladas com loles mínimos de 250m: (duzenlos e

cinquenla melros quadrados), tesldda mínima de 10m (dez melros), onde serão
permitidas ed(icações com, no mliximo, 01 (quatro) pavimentos, para uso

residencial uniJàmiliar e multifamiliar, residencial misto, institucional, comercial
e de preslação de serviços de pequeno e médio porte, cujos parômelros paro o
ocupação do solo na ZURI estão definiclos no quadro a seguir..

/Á
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Coso do Legislotivo Vereodor Ênio do Gomo

QUÁDRO r- ZURt

Taxa de ocupação máxima - 75t%

CoeJiciente de aproveitamento máximo - 2,2

Afastamento lateral mínimo - I ,50m ou na divisa com ahura máxima de 7,0m

Afastamento frontal mínimo - 1,50m

Afastamento de fundo mínimo - I ,50m

Taxa de permeabilidade mínima - I 50Á

ilL Zona de Uso Preferencialmente Residencial 2- ZUR 2: áreas a serem ocupadas
com baixa densidode, parcelodas com lotes mínimos de 100m': (quotrocenÍos
metros quadrados) com testada mínima de l2m (doze metros), onde sertio
permitidas ediJicações com, no máximo, 04 (qualro) pavimenlos, poro uso
residencial unifamiliar e multifamiliar, residenciol misto, institucional, comercial
e de prestação de serviços de pequeno e médio porte, cujos parâmetros pdra a
ocupação do solo na ZUR 2 estão definidos no quadro I, abaixo:

QUÁDRO t- ZUR2

Taxa de ocupação máxima - 65'%

Coeficiente de aproveitamento máximo - 2,5

Aíastamento lateral mínimo - I ,50m

AfasÍamento frontal mínimo - 3,0m

Afastamento de fundo mínimo - 1,50m

Taxa de permeabilidade mínima - 259tó

IV- Zona de Uso Prejerencialmenle Residenciql 3- ZUR3: áreas a serem ocupadas
com baixa densidade, loles com área mínima de L000m2 (mil meíros quadrados),
testada mínima de 20m (vinte metros) e edificações com alé 0,1 (quatro)
pavimentos, deslinadas aos usos também instiíucional, comercial e de prestaçtio
de serviços. Os parâmetros para a ocupoção do solo na ZUR 3 estão definidos no
quadro a seguir;

ír

Cámaía Municipâl de Contonh.s

Ruã Dr. Pacífico Homemlúnior,82, Centro, contonhàs/MG -Íel€fon€:(31)3731-1840 - E-mailr €amara@contonhas.mg.leg.brwww. contonha§.mE.let.br
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Coso do Legislotivo Vereador Ênio do Goma

V- Zona Especial de Projeto l- ZEP l: áreas deníro do perímetro urbano, situados
às margens da MG 030, onde serão necessários projetos viários em geral como

arliculações e inlerseÇões de vias existentes, vias secundárias paralelas à.faixa
de domínio, obras de drenagem e canalizações, equipamentos de infraestruturct
urbana, obras de recuperação de áreas de risco e definição de normas para o
parcelamenlo do solo, que deverão ser objeto de levaníamenÍos, estudos e

projetos no prazo de l2 (tloze) meses a partir da dato de aprovação desla Lei.
Após a definição dos projetos, a ZEP I será caracterizada como ZIC

VII- Zona de Interesse Industrial e Comercial- ZIC: áreas situadas às margens da MG
030, destinadas à média densidade de ocupação, onde serão permilidos os usos

comercial e de preslação de serviços de médio porta, com raio de abrangência de

ír
Taxa de ocupação máxima - 609('

Coeficiente de aproveitamento máximo 1,8

Afastamento lateral mínimo - 2,50m

Áfastamento frontal mínimo - 5,0m

Afastamento de fundo mínimo - 5,0m

Taxa de permeabilidade mínima - 30%

Câm.h Muni.ipal de Congonhas

Rua DÍ. Pacífico Homêm lúnior,82, Ceôío, Congonhar/MG - Ielefone: (31)3731-1840- E'mail:camara@congonhar.mg.le6.brwww. consonhãt.ín8.1êB.bÍ

QUADRO r- ZUR3

VL Zona Especial de Projelo 2- ZEP 2: área limítrofe do conjunlo urbano de

interesse histórico, parcelada em parte, cortada pelo leilo da ferrovia e límitada
ao norte pelo ribeirão Soledade. Esta órea deverá ser objeto de codastramento
do parcelamento existente, para regularização do mesmo e definição dos
parâmetros de uso e ocupação do solo, bem como de levantamentos para
delimitação de áreas de risco, áreas impróprias para o parcelamenlo e áreas de

inleresse paro preservação, no prazo de 06 (seis) meses d purtir do data de
aprovação desta Lei. ls áreas remanescenles, após estes estudos, poderão ser
parceladas devendo, para esse pdrcelamento, serem caraclerizadas como ZEU 2
coryforme o disposto na Lei de Parcelamenlo do Solo. Os lotes resullantes dos
parcelamentos não poderão ser remembrados e as edi/icações deverão ter, no
máximo, 03 pavimentos.

fl'
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atendimento relacionado ao Distito de Lobo Leile e ao trrifego da rodovia, hem

como o uso industrial de pequeno porte, com indústrias não poluidoros e que

utilizam tecnologias limpas, e também o uso inslilucional relacionado ct

equipamentos de infraestrulura. Aplicam-se tois porâmetros, no que diz respeito
a reslrição quanto ao uso industrial de baixo impaclo ambienÍal e potencial
poluidor, a todos empreendimentos que vierem a se instalar no Distrito lndustriol
de Lobo Leile. Ás normas pord o parcelamenlo do solo nq ZIC serão definidos
denlro do projeto da ZEP I e em coníbrmidade com a Lei de Parcelamento do
Solo, salvo se lei específica dispuser diferente. Os partimelros para a ocupaçtio
do solo na ZIC estão definidos no quadro a seguir.

QUÁDRO 1- Z|(',

Taxa de ocupação máxima - 7594

CoeJiciente de aproveitamenlo maximo - I ,2

Afastamento lateral mínimo - 5,0m

AfasÍamento fronÍal mínimo - 5,0m

Afastamento de fundo mínimo - 5,0m

Taxa de permeabilidade mínima - 25'%

VIII- Zona de Interesse Especial l- ZIE 1: área indivisa, limítroJé ao conjunto
urbano de interesse histórico e situada às margens do ribeirão Soledade, apresentctndo cobertura
vegetal de interesse. Esta área não poderá ser parcelada e deverá ser ob.jeto de ínvenÍário do meio
biótico e de projeto para a criação e implantoção de parque municipal vollado para a preservoÇào
paisagística do entorno do conjunto urbano de interesse histórico, com possibilidades ainda de

abrigar espaços e equipamentos para recreação e lazer, no prazo de 06 (seis) meses a partir da
data de aprovação desta Lei.

IX- Zona de Interesse Especial 2- ZIE 2 - áreas de encosta, não psrceladas, no
enlorno do Rua do Cruzeiro, cemiÍério e reservotório de água de abastecimento público. Essas

áreas deverão ser objeto de projeto de desenho urbono e tratamento paisogístico, no prazo de 06
(seis) meses a partir da data de aprovação desta Lei, tendo em vistq o pre.tervoÇão do entorno dos
equipomentos ja exislenles e a possibilidade de implantação de espaços e equipamentos vohados
para o lazer.

ír

Câmara Municipat de Contoíhâs

Rua Or. Pacífico Homemlúnior,82, CenÍo, Contonhâs/MG Ielefone: (31) 3731-1840 - E mail: cámarã@congonhâs. m&let. bíwww. congon has.mE.lêg.br
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X- Zona Urbana de Preservação Permanente- ZUPP. compreende rircus nào
porceladas e/ ou ndo ocupadas dentro do Perímetro Urbano, consideradas de presLrvaçào
permanente pelo Código Florestal, pela Lei lilorestal de Minas Gerais e demais leis ambienlais
em vigor, bem como as prdÇas e os parques urbanos públicos a serem implaníados, rireas que
pelas condições geológicas do solo, recursos hídricos e paisagíslicos não poderão ser parceladas,
as /àixas de servidão das linhas de transmissão de energia elétrica (LT) que atravessam a área
urbana, de acordo com qs normas da CEMIG, as .faixas de servidão das aduloras de
obosíecimento de agua, de acordo com as normas da COPASA, demais Jaixas de scrvidào
existentes, as áreas com declividade acima de 17'% e as faixas de domínio de rodovias e.ferrovi,ts.

XI- Zona de Expansão Urbana- ZEU; área contida dentro do perímeÍro urbano.
cuja classificação segte o disposlo na Lei de Parcelamento do Solo:

o) Zona de Expansão Urbona l- ZEUI: lotes mínimos de 300m' (trezentos

metros quadrados) com testada mínima de l0m (dez metros), para terrenos com declividade
inferior a 30'% (trinta por cento); lotes mínimos de 100m2 (quatrocentos por cento) com testado
mínima de l2m (doze metros quadrados), para terrenos com declividade de 30oÁ (trinta por cento)
aú 10oÁ (quorenta por cento); e lotes mínimos de 500m2 (quinhentos metros quadrados) com
teslada mínima de l5m (quinze metros), para terrenos com declividade acimo de 40oÁ (quarenta
por cenlo) até 15oÁ (quarenta e cinco por cenlo). Os parcelamenlos aprovados serào
carctcterizados como ZURI ;

b) Zona de Expansão Urbana 2- ZEU2: lotes mínimos de 400m' (quatrocenlos
melros quadrados) com testada mínima de I 2m (doze metros), para íerrenos com declividade até
10?6 (quarenta por cento) e lotes mínimos de 500m' (quínhentos metros quadrados) com testado
mínima de l5m (quinze metros), pora terrenos com declividade acima de 10'% (quarenta por
cenlo) olé 45'% (quarenta e cinco por cenlo). No ZEU2 será permitido o remembramenlo de loÍes
e 

^' 
parcelamentos oprovados serão caracíerizodos como ZUR2.

c) Zona de Expansão Urbana 3- ZEU3: lotes mínimos de ).000m' (mil metros
quadrados) com testada mínima de 20m (vinte metros). Os parcelamentos aprovados na ZI|U3 em
Lobo Leite serão coracíerizados como ZUR-i." (NR)

Art. 2" Fica alterado o perímctro da Zona Urbana do Distrito Lobo Lcilc dc
Congonhas, contido no Memorial Descritivo do Ancxo I da Lci 2.624 de 2l de junho 2006 quc
dispõc sobre normas de Uso e Ocupação do Solo no Município de Congonhas.

Art. 3" Altera o Ancxo II da Lei 2.624 de 2l de junho 2006 quc dispõc sobrc
normas de Uso e Ocupação do Solo no Município de Congoúas que contém as Categorias de lJso
com a seguinte alteração:

I- Inclui a Zona de Uso Preferencialmente Residencial 3- ZUR3.

Cám.rà Munlcipâl dê Congonhã5

Âuà 0.. Pâcifico Homem Júnior, 82, Centro, Coryoíhas/MG -Íelefone: (31) 3731-1840 - E'mail: camara@conEonhãs.mg.leE.bíww. .onlonhâr.mt.r.t.b.

ír
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Art. 4' Altera o Anexo III que trata do Mapa de Zoneamento do Distrito Sede de
Congonhas com as seguintes alterações:

ír

I-
Rodovia MG 129.

Crta a Zona de Expansão Urbana 02- ZEU2 na Zona Rural próximo à

Art.5'Aplica-sc no quc couber a L,ci n.'2.622, de 2l de junho dc2006, aLei2.624
de 2l de juúo de 2006 e o Decreto Estadual n." 48.253, dc l8 de agosto de 2.021.

Câmara Municipal de Congonhas, 1 2 dc dczcmbro de 2023.

Igor Jo s Souza Costa
Presidente da Mesa Diretora

Câmara Municipal de Congonhas

CMC/MR

Câmalã Municlpal dê Coígonhar

Rua Dr. PacíÍlco Homem iúnioí, 82, Centro, ConSonhâ./MG -Telefone: {31}3731-1840- E-mail: camara@congonhas.mE.leg.bMww. conSonhâs.m8.lêg.br
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ANEXO I

Memorial descritivo do Perímetro Urbano da Sede
(SISTEMA DE COORDENADAS UTM -- SAD 69)

Perímetro da Zona Urbana do Distrito Sede de Congonhas

Descrição do Perímetro Urbano da Zona Urbana do Distrito de Lobo Leite

O perímetro urbano da Zona Urbana do Distrito de Lobo Leitc ó deflnido pela poligonal descrita
a seguir:

Começa no ponto 01 de coordenadas 626500.000 c 7737307.014 situado aproximadamentc no
leito do Ribeirão Soledade, seguindo daí em linha reta na direção sudeste, até o ponto 02 dc
coordenadas 626756.850 e 7731000.000 situado aproximadamente no limite dc propriedadc do
loteamento existente. Dai segue esse limite de propriedades até uma distância de aproximadamcnlc
50m da faixa de dominio da rodovia MG 030, seguindo paralelamente à rodovia e mantcndo a

distância de 50m, até a altura do trevo de entrada do loteamento Parque Londres. Daí scgue na
direção sul, atravessando a rodovia e contornando o trevo e os limites de propriedadc do
loteamento Parque Londrcs, até o ponto 03 de coordenadas 626225.118 e 7730606.078. [)aí scguo
nas direções noroeste e sudoeste, contomando o trcvo existenle no entroncamento entrc a MG 030
e a rodovia de acesso à AÇOMINAS, mantendo uma distância de aproximadamente 50m da faixa
de domínio desta rodovia, até o ponto 04 de coordenadas 625930.977 e 7730500.000. Daí scguc
em linha reta na direção sudeste, até o ponto 05 de coordenadas 626106.273 c 7730407.166.
seguindo daí em linha reta, na dircção sudoeste. até o ponto 06 de coordenadas 626046.464 e
1730266.729. Daí segue em linha reta, na direção noroeste, até o ponto 07 de coordcnadas
625894.855 e 7730312.615, seguindo daí em linha reta na direção noroeste até o pônto 08 dc
coordenadas 625 869.647 e 7730422.643 . Daí segue em liúa reta, na direção sudocsle, até o ponto
09 de coordenadas 6256655.244 e 1730047.939, seguindo daí em liúa reta, na direção sudoestc.
até o ponto 10 de coordenadas 625420.181 e 7729803.219, situado aproximadamente, no limitc
de propriedades do loteamento existente. Daí segue nas direções sudoeste e norocste. contornando
os limites de propriedades do loteamento e atravessando a rodovia MG 030 até o ponto I I dc
coordenadas 624927.459 e 7729500.000, situado aproximadamente no limite da Íàixa dc domínio
da lcrrovia existente. Daí segue na direção nordeste acompanhrurdo o limite da Íaixa de domínio
da ferrovia, até o ponto 12 de coordenadas 625287 .953 e1129906.144, seguindo daí em linha reÍa.
na dircção nordeste, até o ponto 13 situado aproximadamente no leito do Ribeirão Soledade. Dai
segue acompanhando o leito do ribeirão até o ponto 01 I'echando o Perímctro Urbano.

O perímetro d,a Zona de lixpansão Urbana 2 ZEU-2 - as margens da rodovia MG- 129 ó dcÍlnido
pela poligonal dcscrita a scguir:
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lnicia-se a descrição deste perimetro no véÍice P0, de coordenadas N 7727468,78 m e E
634522,69 m; deste, segue com os seguintes azimulc plano e distância: l12'42'44,15" e 16,56
m; até o vórtice P1 , de coordenadasN 7727462,39 m e E 634537,97 m; deste, segue com os

seguintes azimute plano e distância: I l5'07'28,56" e I 36,53 m; ató o vértice P2 , de coordenadas
N 7727404,42 m e E 634661,58 m; deste, seguc oom os scguintcs azimutc plano e distância:
142"34'0,51"e6,96m;atéovérticeP3,decoordenadasN7727398,89mcE634665,82m;
deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 135"29'40,49" e28,79 m; até o vórtice
P4, de coordenadasN 7727378,36 m e E 634686,00 m; deste. segue com os seguintes azimutc
plano e distância: 133"43'7,24" e27,94 m; até o vértice P5 , de coordenadas N 7727359,05 m e
E 634706,1.9 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 140'54'6,48" e 28,00
m; até o vértice P6 , de coordenadas N 7727337 ,32 m c E 634723,85 m: deste. segue com os

seguintes azimute plano e distância:119'28'34,27" e28,97 m; até o vértice P7 , de coordenadas
N 7727323,06 m eE 634749.07 m; deste, scguc com os seguinles azimute plano e distância:
I 16'06'3,92" e 32,48 m; até o vértice P8 , de coordenadas N 7727308,77 m e D 634778,23 m:
deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:125"20'33.95" c 35,60 m; ató o vértice
P9 , de coordenadas N 7727288,18 m e B 634807.27 m: dcstc. scguc com os seguintcs azit.nute
plano e distância: 120"33'17,40" e 38,18 m; ató o vórtice Pl0 , dc coordcnadas N 7121268,77
m e E 634840,15 m; deste, segue com os scguintcs azimutc plano e distância: 113'17'0.97" c

26,27 m; até o vértice Pll . de coordenadas N 7727258,39 m c E 634864.28 m; dcste, segue

com os seguintes azimute plano c distância: 120"26'20,66" e 27,91 m; até o vértice Pl2 . dc
coordenadas N 7727244,25 m c E 634888,34 m; destc. seguc conr os seguintes azimute plano
e distância: 126"26'14,31" e 28,25 m; até o vérticc Pl3 , dc coordenadas N 7721227,47 mel.
634911,06 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 120"38'l.59" e27,96
m; até o vértice Pl4 , de coordenadas N 7727213,22 m e E 634935,12 m; deste, segue com os

seguintes azimute plano e distância: 129"47'10,47" e 36,15 m; até o vértice P15 , de coordenadas
N 7727190,09 m e E 634962,90 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:
134"15'51,78"e34,69m;atéovérticeP16.decoordenadasN7727165,87mcE634987.75
m; deste, segue com os seguintes azimute plano e dislância: 134'15'51,78" e 4,00 m; até o
vértice Pl7 , de coordenadas N 7727163,08 m a D 634990,62 m; deste, segue com os seguintes
azimute plano e distância: 131"40'32,64" e 27,05 m; até o vértice Pl8 , de coordenadas N
77271,45,10 m e E 635010,82 m; desle, segue com os scguintcs azimute plano e distância:
123"38'17,21"e44,09m;a1éovéíiceP19,decoordcnadasN7727120,68mcE635047.52
m; desle, segue com os seguintes azimute plano e distância: 120"57'25,62" c 35.33 m; até o
vértice P20 , de coordenadas N 7727102,50 m c l.l 635077,82 m; destc, seguc com os seguintes
azimute plano e dislância: 123" 1l'29,40' c 25,79 m; ató o vértice P2l , de coordenadas N
7727088,38 m e E 635099,40 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:
131'30'36,95" e 25,29 m; até o vértice P22, de coordenadas N 7721071,63 m e E 6351 18,34
m; deste, segue com os seguintes azimute plano c distância: 134"03'27,78" e 34,99 m; até o
vórtice P23 , de coordenadas N 7727047 ,30 m e E 635 143,48 m; dcste, segue com os seguintes
azimute plano e distância: 130'19'45,70'e 29,88 m; até o vórtice Í'24 , de coordenadas N
7727027,96 m e E 635166,26 m; deste, segue oom os seguintes azimute plano e distância:
157'06'35,55" e 31,82 m; atéovérticeP25, de coordenadas N 7726998,64 m e E 635178,64
m; deste, segue com os seguintes azimute plano c distância: 145"10'33,25" e 26,58 m; até o
vértice P26 , de coordenadas N 7726976,82 m e ll 635193,82 m; destc, segue com os seguintes
azimute plano e dislância: 152" 58"12,49" e 32,94 m; ató o vórtice P27 , de coordenadas N
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'/726947,48 m e E 635208,78 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distâncra:
170"43'28,85"e29,76m;atéovórticeP28,decoordenadasN7726918,l1meE635213,58
m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 202"22'31,40" e 27.45 m; até o
vértice P29 , de coordenadas N 7726892,73 m e E 635203,13 m; deste, segue com os scguintes
azimute plano e distância: 229"21'23,41" e 26,95 m; até o vértice P30 . de coordenadas N
7726875,18 m e E 635182,69 m; deste, segue com os seguintes azimute plano c distância:
237"30'57,39" e 15,16 m; até o vóÍicc P3l , de coordenadas N 7726867,04 m e E 635169.90
m; deste, segue com os seguinles azimute plano e distância: 237"30'57.39" e 15,16 m; até o
vértice P32 . de coordenadas N 7726858,90 m e E 635157,1I m; destc, scguc com os seguintcs
azimute plano e distância: 241"25'1.73" e 26,23 m; até o vértice P33 , de coordenadas N
7726846,35 m e E 635134,07 m; deste, segue com os seguintes azimute plano c distância:
242" 56'8,94" e 33,05 m; até o vértice P34 , de coordenadas N 7726831,31 m e E,635104,64 m;
dcstc, scgue com os scguintcs azimute plano e distância: 238"30'47 ,69" e 18,00 m; ató o vcrlicc
P35 , de coordcnadas N 7726821,91 m e E 635089,29 m; deste. segue com os seguintcs azimute
plano e distância: 238"30'47 ,69" e 18,00 m; até o vértice P3 6 , de coordenadas N 77268 I 2,50
m e E 635073,94 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 243'04'27,59" c
32,97 m; até o vértice P37 , de coordenadas N 7726797,57 m e E 635044,54 m; deste, scguc
com os seguintes azimute plano e distância: 229" 1.3'59,34" e 27,05 m; até o vértice P38 , de

coordenadas N'77267'/9,91 m e E 635024,06 m; deste, segue com os seguintes azimule plano
e distância: 229"44'22,88" c 36,99 m; ató o vórtice P39 , de coordenadas N 7726756,01 m c ti
634995,83 m; dcste, segue com os seguintes azimute plano e distrância: 213"20'51,41" c 25,71

m;atéovéíiceP40,decoordenadasN7126734,53meE634981,70m;deste,seguccomos
seguintes azimute plano e distância: 213'3 8'12,80" e 35,04 m; até o vértice P4l , de coordcnadas
N 7726705,36 m e D 634962,29 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:
208'15'30,38" c27,28 m; até o vérlice P42 , de coordenadas N 7726681,33 m e L;.634949.37
m; deste, segue com os seguintes azimutc plano e distância: 212"55'10,47" c 28.60 m; ató o
vértice P43 , de coordenadas N 7726657,32 m e E 634933,83 m; deste, scguc com os scguintcs
azimute plano e distância: 214'52'43.16" e 24,70 m; até o vértice P44 , de coordenadas N
7726637,06 m c E 634919,71 m; deste, segue com os seguintes azimute plano c distâneia:
210"58'6,79" e 25,06 m: até o vértice P45 , de coordenadas N 7726615,57 m e E 634906,81 m;
deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 215"27'44,28" e 31 ,08 m; até o vcrticc
P46 " de coordenadas N 7726590,26 m e E 634888,78 m; deste, segue com os seguintes azimutc
plano e distância: 231'10'27 ,46" e 27,98 m; até o vértice P47 , de coordenadas N 7726572.72
m e E 634866,99 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 227"26'31,26" c
26,13 m; até o vértice P48 , de coordenadas N 7726555,05 m e E 634847.74 mr destc. scguc
com os seguintes azimute plano e distância: 239"29'2,31" e 29.68 m; até o vértice P49 , dc
coordenadas N 7726539,98 m eE 634822,17 m, deste, segue com os seguintes azimutc plano
e distância: 233"51'21,03" e 25,43 m; até o vértice P50 , de coordenadas N 7726524.98 m e Il
634801,64 m; dcste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 235"09'3,23" c 26.44
m; até o vérticc P5 I , dc coordenadas N 7126509,87 m e E 634779,94 m; dcslc, scguc com os

seguintes azimute plano e distância:243" 53'39,34" e 34,16 m; até o vérticc P52 , dc coordcnadas
N 7726494,84 m e E 6347 49,26 m; deste, segue com os seguintes azimute plano c distância:
242" 52'48,12" e 27,27 m; a1é o vértice P53 , de coordenadas N 1726482,4), m c l:. 634724,9()
m; dcstc, segue oom os seguintes azimute plano e distância: 24630'49,11" e 25,09 m; a1ó o
vérticc P54 , dc coordenadas N 7726472,41m e E 634701,98 m; desle, segue com os scguinlcs
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azimute plano e distância: 259"08'27,38" e 12,98 m; até o véíice P55 , de coordenadas N
7726469,97 m e ts 634689,24 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:
259"08'27,38" e 12,98 m; até o vértice P56 , de coordenadas N 7726467,52 m e E 634676,50
m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 257"46'38,7 5" e 28,74 m; aIe o
vértice P57 , de coordenadas N 7726461,44 m e E 634648,41 m; deste, segue com os seguinles
azimute plano e distância: 260"46'22,44" e 29,62 m; até o véÍtice P58 , de coordenadas N
7726456,69 m e E 634619,17 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:
258'05'21,13" e 30,01 m; até o véÍice P59, de coordenadas N 7726450,50 m e E 634589.81
nr, deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 260"22'44,51" e 28,48 m; até o
vértice P60 , de coordenadas N 7726445,74 m eE 634561,73 m; deste, segue com os seguintcs
azimute plano e distância: 263"06'17,29" e 29,44 m; até o vértice P61 , de coordenadas N
7726442,20 m e F. 634532,50 m; deste, segue com os seguintes azimute plano c distância:
261"48'57,73"e25,74m;atéovéíiceP62,decoordenadasN7726438.54meE634507.03
m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 267"33'3,36" c 24,20 m; atc o
vértice P63 . dc coordenadas N 7726437,50 m e E 634482,85 m; des1e, segue com os scguinlcs
azimute plano e distância: 259"40'46,14 e 16,87 m; até o véúice P64 , de coordenadas N
7726434,48 m e E 634466,25 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:
259'40'46,14" e 16,87 m; até o vértice P65 , de coordenadas N 7726431,46 m eE 634449,66
m; deste, scgue com os seguintes azimute plano e distância: 276"29'41,01" e 24,23 m; alé o
vértice P66 , de coordenadas N 7726434,20 m eE 634425,58 m; deste, scgue com os scguintcs
azimute plano e distância: 279"11'8,32" e 33,53 m; até o vértice P67 , de ooordenadas N
7726439,55 m e E 634392,48 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:
291"32'29,15" e 28,60 m; até o vértice P68 , de coordenadas N 7726450,05 m e E 634365,88
m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 298"46'37,9)," e 37,56 m; até o
vértice P69 , de coordenadas N 7726468,14 m eE 634332,96 m; deste, segue com os seguintes
azimute plano e distância: 295" 14'24,82" e 33,53 m; até o vértice P70 , de coordenadas N
7726482,43 m e D 634302,63 m; deste, segue com os seguintes azimute plano c distância:
291"34'8,36" e 24,58 m; atéovérticeP71 , de coordenadas N 7726491,47 meE634219.77 m;
deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:2'19"06'40,97" c25,74 m; a1é o vó(icc
P72 , de coordenadas N 7726495 .55 m eE 634254,35 m; deste. segue com os seguintcs azimulc
plano e distância: 279"33'0,40" c 32,19 mr até o vórtice P73 , dc coordenadas N 7726500.t|9 m
e E 634222,60 m; dcs1e, segue com os seguintes azimute plano e distância: 270"40'36.04" c

13.98 m; até o vértice P74 , de coordenadas N 7726501,05 m e E 634208,62 m, deste, scguc
com os seguintes azimute plano e distância: 66"13'53,79" e 23,56 m; até o vértice P75 , de

coordenadas N 7726510,55 m e E 634230,18 m; deste, segue com os seguintes azimutc plano
e distância: 6l'38'42,14 e 16,57 m; até o vértice P76 , de coordenadas N 7726518,42 m e Il
634244,77 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 61'39'56,73" c 20.12
m: até o vértice P77 , de coordenadas N 7726527 ,97 m e E 634262,48 m; dcste, segue com os

seguintes azimute plano e distância: 57"04'56,12" e 13,10 m; até o vértice P78 , de coorder.radas
N 7726535,09 m e E 634273,47 m; deste, segue com os seguintes azimute plano c distância:
53"41'54,33"e9,34m;a1éovérticeP79,decoordenadasN1'126540,62meE634281,00m;
deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 50'08'23,13" e 15,53 m; até o vóíicc
P80 , de coordcnadas N 7726550 ,51 m e E 634292,92 m; deste, segue com os seguintcs azimutc
plano e distância: 47"04'12,1l " e 13,60 m; ató o vértice P81 , de coordenadas N 7726559,t|3 m
e E 634302,88 m; dcstc, segue com os seguintes azimute plano e distância: 44'15'35,23" c I 5,84
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m; até o vértice P82 , de coordenadas N 7726571,17 m e Ii 634313,93 m; deste, scguc com os
seguintes azimute plano e distância: 39'35'30,00" e 13,89 m; até o vértice P83 , de coordenadas
N 7726581,88 m e E 634322,79 m; deste, segue com os scguinles azimutc plano e distância:
36'11'5,20" e 15,49 m; até o vértice P84 , de coordenadas N 7726594,38 m e E 634331,93 m;
deste, segue com os seguintes azimute plano c distância: 3 I "01 '46.34" c 17 ,29 m; até o vértice
P85 , de coordenadas N 7726609,20 m c Ir 634340,84 m; destc. segue com os seguintes azimute
plano e distância: 25'51'58,88" e 6,37 m: a1ó o vérlice P86 , dc coordcnadas N 1726614,93 m e
E 634343,62 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 27"09'16,90" e 15,09
m; até o vértice P87, de coordenadas N 7726628,36 me Il 634350,5I m; desle, segue com os

seguintes azimute plano e distância: 21"50'56,82" e 12,91 m; a1é o vértice P88 , de coordenadas
N 1726640,34 m e E 634355,31 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:
19"40'32,95"eI0,I4m;atéovérticeP89,decoordenadasN7726649,89meE634358,73m;
deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: l5'21'19,98" c I 1,58 m; ató o vertice
P90 , de coordenadas N 7726661,06 m e E 634361.79 m; deste. seguc com os scguintes azimute
plano e distância:10"44'20,03" e 17,08 m; até o véíice P9l , de coordenadas N 7726677,84 m
e E 634364,98 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 6"32'46,65" e 10,66
m: até o vértice P92 , de coordenadas N 7726688,43 m e li 634366,19 m; des1e. segue com os

seguintes azimute plano e distância: 7"17'2,49" c 7.76 m: ató o vór1ice P93 , de coordcnadas N
7726696,13 m e E 634367,18 m; dcste, seguc con.r os scguintcs azimule plano e distância:
1'56'29,35" e 6,83 m; até o vértice P94 , de coordcnadas N 7726702.96 m e Il 634367.41 rn:
deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 0'00'0.00" c 7,93 m; ató o vértice P95

, de coordenadas N 7726710,89 m e E 634367,41 m; destc. scguc com os seguintes azimute
plano e distância:0"35'26.37" e 11,23 m; até o vértice P96 , dc coordcnadas N 7726722.12 m e
E 634361 .52 m; deste, segue com os seguintes azimulc plano e distância: 3 5 5'l 4'10,89" c 13,94
m; até o vértice P97 , de coordenadas N 7726736,01 m e E 634366,37 m; deste, segue com os

seguintes azimute plano e distância:351'48'20,65" e 14,62 m; até o vértice P98 , de coordenadas
N 7726750,48 m eE 634364,28 m; deste, segue com os scguintes azimute plano e distância:
349"44'35,45"e12,35m;a1éovérticeP99,decoordenadasN7'726762,63meE634362,08
m; deste, segue com os seguintes azimute plano c distância: 345"41'40,01 " e I I ,95 m: ató o
vértice P100 , de coordenadas N 7726774,21m e Il 634359,13 m; deste, seguc com os seguintes
azimute plano e distância: 343" 59'33,34" e 14,69 m; até o vértice Pl0l , dc coordcnadas N
7726788,33 m e E 634355,08 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:
341"02'30,54" e 16,03 m; até o véÍice Pl02 , de coordcnadas N 7726803,49 m e ll 634349,87
m; deste, segue com os seguintes azimutc plano c distância: 340"29'51,19" c 17,68 m: até o
vértice P 103 , de coordcnadas N 7126820,16 m e Ll.634343,97 m; dcslc, scguc com os scguintcs
azimute plano e distância: 342'07'16,69" c 15.08 m; a1é o vórticc l'104 , de coordenadas N
7726834,51 m e E 634339,34 m; dcstc, segue com os scguintcs azimute plano c dislância:
345'04'6,90" e 15,27 m; até o véíice Pl05 , dc coordcnadas N 7726849,27 m e E 634335,40
m; deste, segue com os seguinles azimule plano c distância: 349'08'9,38" e 11,67 m; até o
vértice Pl06 , de coordenadas N 7726860,73 m c F,634333,20 m; deste, segue com os seguintes
azimute plano e distância: 355"22'39,47" e 13,65 m; a1é o vórtice Pl07 , de coordenadas N
772687 4,33 m e E 634332,10 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:
1"53'36,19"e 14,01 m; até o vértice P108, de coordenadas N 7726888,34 mcE 634332,57 m;
deste, segue com os seguintes azimute plano e distância 7"57'17,59" e 13,38 m; até o verticc
P109 , de coordenadas N 7726901,59 m e E 634334,42 m; desle, segue com os seguintcs

2ftír
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azimute plano e distância: 16"14'9,69" e 10,97 m; até o vérticc P110. de coordenadas N
7726912,13 m e E 634337,49 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:
22"22'13,20" e 18,40 m; até o vértice P111 , de coordenadas N 7726929,14 meE 634344,49
m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 29"48'32,&1. e 12,81 m; até o
vértice P112 , de coordenadas N 7726940,25 m e E 634350,86 m; deste, segue com os seguinles
azimute plano e distância: 35'52'55,69" e 16,79 m; até o vértice Pl13 , de coordenadas N
1726953,&5 m e E 634360,69 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:
41"14'53,78" e 20,01 m: até o véÍice Pl14 , de coordenadas N 7726968,90 meE 634373,89
m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 44"21'22.52" e 14,57 m: até o
vértice Pl15 , de coordenadas N 7126979.32m e E 634384,08 ml destc. scgue com os seguintes
azimute plano e distância: 44"39'49,07" e 20,91 m; até o véíicc P116 , de coordenadas N
7726994,19 m e E 634398,78 m; deste, segue com os seguintes azimute plano c distância:
42"35'47,05" e 16,59 m; a1é o vértice Pl17 , de coordenadas N 7727006,41 m e E 634410,01
m; destc, segue com os seguintes azimute plano e distância: 43'41'14,76" e 105,41 m; até o
vértice P 1 18 , de coordenadas N 7727082,63 m e E 634482,81 m; des1e, segue com os se guintes
azimute plano e distância: 40'26'27,47" e 31,41 m; ató o vértice P119, de coordenadas N
7727106,53 m e E 634503,19 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:
37'33'38,85" e25,92 m; até o vórtice P120, de coordenadas N 7727127,08 m e E 634518,99
m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 32"09'8,26" e23,93 m; até o vértice
Pl2l , de coordenadas N 7727147,34 m e E 634531,72 m; destc, segue com os seguintcs
zrzimute plano e distância: 27'37'53,78" e 19,47 m; até o vértice Pl22 , de coordenadas N
1727164,58 m e E 634540.75 m; deste, segue com os seguintcs azimute plano e distância:
23"39'15,17" e 15,29m; até o vértice P 123 , de coordenadas N 7727178,59 m e E 634546.88
m; deste, segue com os seguintcs azimute plano e distância: 21"28'36,45" e 15,18 m; ató o
vértice P124 , de coordenadas N 7727192,71 m eE 634552,44 m; dcsle, segue com os seguintcs
azimute plano e distância: 17"57'49,20" e 15,58 m; a1é o vérticc Pl25 , de coordenadas N

7127207,53 m e E 634557,24 m; deste, segue com os scguinlcs azimute plaro e distância:
15"56'43,43"e15,17m;atéovérticeP126,decoordenadasN7727222,1lmeE634561,4l
m; dcste, segue com os seguintes azimute plano e dislância: I l'58'15,15" e 9,35 m; até o vér1icc
Pl21 , de coordenadas N 7727231,26 m e E 634563,35 m; dcste, segue com os seguintcs
azimute plano e distância: 10'00'59,29" e 22,63 m; até o vórticc Pl28 , de coordcnadas N
7727253,54 m e E 634567,29 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:
4"09'4,63"e14,39m;atéovórticePl29,decoordenadasN7727267,89meE634568.33m:
deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:3"37'58,62" e 16,44 m; até o vórticc
P130 , de coordenadas N 7727284,30 m e E 634569,37 m; deste, segue com os seguinles
azimute plano e distância: 0'06'30,65" e 15,28 m; até o vértice P131 , de coordenadas N
7727299,58 m e B 634569,40 m; deste, segue com os seguintcs azimute plano e distância:
357"46'44,82" e 10,45 m; ató o véftice P 132 , de coordenadas N 7727310,03 m e E 634568,99
m; deste, segue com os seguintes azimute plano e dislânoia: 353'31'25,95" e 16,16 m; até o
vértice P 133 , de coordcnadas N 7727326,09 m e E 634567 ,17 m; deste, segue com os seguintcs
azimute plano e distância: 352"56'51,70" e 1 1,31 m; até o vérticc P134 , de coordenadas t'r-

7727331,32 m e E 634565,7 8 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:
348'19'5,39" e 14.86 m; até o vórtice I)135, de coordenadas N 7727351,87 meE 634562,77 m:
deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 345'| 6'28.26" e 23,34 m: até o vérticc
Pl36 , de coordenadas N 7727374,44 m e E 634556,84 m; deste, segue com os seguintcs

Câm.r. Municipâ I de Contonhâs
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azimute plano e distância: 341"51'58,96" e 24,36 m; ató o vérticc P137, de coordenadas N
7'127397,59 m e E 634549,26 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:
340'18'46,38"e33,50m;atéovérticePI38,decoordenadasN7727429,14meE634537,91
m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 338"55'23,75" e 42,49 m; aÍé o
vértice P0 , de coordenadasN 7727468,'18 m e E 634522,69 m, encerrando esta descrição.

Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro
e encontram-se representadas no sistema UTM, relerenciadas ao Meridiano Central -45, Fuso
23 S, tendo como DATUM SIRGAS 2000. (NR)

Câmara Mu nicipal de ConSonhas

Rua Dr. PacíÍico Homem lúnior, 82, Centro, congonh.s/Mc - Teleíone: {31) 3731-1840 - E-maiI câmarâ@congonhas.mE.les.br\Ávw. conto.has.mt.lêg.br
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ANEXO II
Zona Urbana do l)istrito de Lobo Lcitc - ZUR Lobo Lcitc

Usos
Zarez LT.I 'J?,: LtÍ1 Ll.u c\:l cvl t i\ ciEl C',El CA1 ci PS1 PSI PSI PSl -ü.Ícs LIC 1

-.JIC]
';'IÀDl

.,JTND]

T:H \ .\ \ \ I \ I -\ h \ \
zLal \ ,\ x x I \ I ]'. \
ZL?) \ I \ T I I ,\ \ I I

zL --1-3 \ I I \ \ x I I \
z]:) \ \ x

zlc I \ \ \ \ \ I I I

ZED I \ I I I
(NR)

C5m.ra Municipâl d€ contoíhas
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Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama cóprn

Ofrcio no 3a3 / 2023 I Secre taria

Congonhas, 12 de clczcmbro de 2023
Exmo. Sr.
Cláudio Antônio de Souza
Prefeito Municipal

Assunto: Encaminhamento.

Exmo. Senhor Prefeito,

Encaminhamos Projcto de Lei aprovado pela Câmara M unicipal dc

Congon has:

ír

t PROJETO DE LEI N" AUTOR O DE LEI N"

1)612023 Executivo o99t2023

ALenciosamente.

7
IGOR JO SOUZA COSTA
Presidente da Mesa Diretora

Câmara Municipal de Congonhas

.i. I

_]

CMC/MR

CàmâÍê Municipal de congonhâs
RràDr PàcificoHomemJúnioí,82,Cenrro,Congonhàs/Mc-TeleÍone:(31)3731-184C-E.n)all: c.maía@.oxg.)ihàe nlg egní

w,,vw.congonhas mg.le8.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

LEI N." 4.234. DE I9 DE DEZEMBRO DE2023

Altrra o art. 9" e os ânexos I, lI c III da Lei n."

2.624, de 2l junho de 2006 c demais alterações
que dispôe Sobrc Normas de Uso e Ocupação do

Solo no Município de Congonhas

Art. 1' Fica alterado o Art. 9' da Lei 2.624 dc 2l de junho 2006 que dispõe sobre
normas de Uso e Ocupação do Solo no Município de Congorrhas modificando os parântetros da
ZUR2 e ZEU3, criando a ZUR3 e ZEU2 e adequando a ordem dos incisos que passam a vigorar
a seguinte redação:

*Arl.9" A Zona Urbunu Eqteciul do Distrito de Lobo Leite cstú tlclimitudu palo
Pcrímelro Urbano conslanle desla Lei e compreentlc:

L Zona Urhunu de Interesse Hislórico de Loho Leite ZULIL; constituído
peltr octrltttção original do anligo powtado de Loho Laite, lotes cont cireu mínino dc 250m:
(tluzenlos e cínquento melros quadrado.r) e leslodo mínimu de l0m ()ez me lros), cuiLt.s

cdificaçõas deverão ter no mcíximo 02 (tlois) pavimentos, respaitando-se as carucler í,çticus da.sse

coniunto urbano em lermos de volumelria, tipo de telhcrdo, alttstamentos fionlais e laleruis.

QUÁDRO I. ZUIil

Tcua de ocupação máxima - 75oÁ

Coeficiente de aproveilamenlo máximo - 1,2

Áfàslamenn lalerol mínimo - 1,50m ou na clivisa com altura múxima de 7,0m

Áfastamenlo.fiontal míninto - 3,0m, podendo ser no ulinhamenlo quundo us

cdificações vizinhos constiluírem um conjunlo urbano homogAnco

Á/irslamento de Jundo ntínimo - 3,0m

Taxa de permeabilidade mínima - l5%t

IL Zonu tle Uso PreÍerencialmente Residencial 1- ZURI: tireas a sercnt
ocupadas cont haixa densidade, parcaladus com lote.s mínimos de 250m'1 (duzenlos e cinquenlü
metros quudrado.r), testadu núnimu tle l)nt (daz metros), ontle serão perntilitlus etli/icuções com,

no múximts, 04 (quutro) pat,imentos, paro uso re.ridencial unilttntiliar e multilàmiliur, re:ridenciul
misto, institucional, comcrcial e de prestaÇõo tlc sentiÇos de pequeno e médio portc, cujos
pariintalros parcr a ocul:ação do xtb na ZURI eslio daíitlidos no tluadro u:eguit":

,A4rd*ffi*fi/"'

PRACA PRESIOENTE KUBIÍSCHEK. 135 _ CENTRO - CONGONHÂS _ MG ' CEP 36'{15{00 _ ÍEL': (31) 3731'13m - FAX í31) 3731 124O _!üw conoonl'ú§ mo oov br



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
GIDADE OOS PROFETAS

QUÁDRO I- ZUR]

Taxa dc ocupação máxima - 7594

Coe./iciente de aprotcitamento máximo - 2,2

Afoslamenlo laleral minimo - 1,50m ou na divisa com ulturu máxima de 7,0m

ffastamento.fronlal mínimo - l, 5 0m

A.fastamento de.fundo mínimo - 1,50m

Taxa de permeabilidade mínima - 1 50Á

Iil- Zonu de Uso Preferencialmente Residencial 2- ZUR 2: úreas o serem
ocupadas com baixa densidade, porceladas com loles mínimos de 400m' ((lualrocenlos ntetros
quadrados) com la.rtq.lct míttima de l2m (doze melros), onde ,terão permilidas edi/icações com,

no ntdximo, 01 (quotro) povimentos, pard uso re.çidenciul unifamilier e ntultifamiliur, rc.sidencíal
misto, institttcional, contercial e de prestação de sert,iços tle peqtterut a núdio porlc, cujLt.s

purúmelros para a ocupaÇão do solo na ZUR 2 csttío deJinidos no quadro l, ahuixtt.

QUADRO t- ZUR2

Taxa de ocupação mcixima - 65%,

Coeíicionte de aprove itamenlo máximo - 2,5

Áf1slamenlo luteral mínimo - 1,50m

Á/àstamento.frontal mínimo - 3,0m

AfislantenÍo de.fundo ntínimo - 1.50m

Taxu de pernteobilídade mínima - 25'%

IV- Zona dc [Jso PraÍêrenciulmenlc Residencial 3- ZUR3: tireas a -serenr

ocupadas com baixa densidaclu, loles com áreu mínima de 1.000m'3 (ruil nrcÍro:; quadrudtts),
testada mínima de 20m (vinte ntetros) e adilicuções com até 01 (qualro) paúmentos, clc"'tinatlus

aos usos tdmbém instilucional, comcrcial e de pre:tlação de scrviços. Os parúmalros puru a
ocltpdção tlo solo na ZUR 3 estfto deJinidos no quotlro a segiuir:

cipal
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QUÁDRO t- ZUR3

V- Zona E.special de Projeto l- ZEI' 1: tircas dcnlro do perímetro urbuno,
siÍttadus às margens da MG 030, onde serão necc:ssários projeto.r viúrbs ent gerul conto
articultrçiies e inlerseÇõe.t cle viqs exislentes, vius sccundtirius purulelu,s à fàixu de domínb,
obrus de drenagem e canalizoções, equipamenlos de inJi'ae.strutut'a urbuna, obras dc
rectrperaçãtt de úreas de risco e definição tle normas para o parcelamenlo do solo, quc deverão
ser ohjeto de lavdnlamenlos, esludos e projelos no prazo de l2 (doza) nrcses a parlil dct dotu de

uprovação desla Lei. Após a de/inição dos projekt:;, a ZEI' I serri ccu'aclerizuda como ZlC.

VI- Zona Especial de Projcto 2- ZEP 2: in'ea limítrofe oo conjltnto urbcnto de

inleresse histórico, parceludu em porte, cortada pelo leito da./brrovitr e limilada ao norle pelo
ribeirão Soledade. Esía área deverá ser objeto de utdustrantenÍo do ltcu'celunzcnlo exis'lenlc.
paru ragularizução do ntesmo e dafiniçíio dos parlimelro.s dc u.wt e ocupcrção clo solo, hcm comrt

de lcvantamenlos pqrq dNlimitdção de tireas de risco, úreus impróprias paru o parcelumento e

areas de interesse parq prescrvução, no prazo de 06 (sais) meses a parlir da dato de uproluçàtt
desla Lei. A:s úreas remünescenles, upós eslcs estttdo-s, poderdo ser purcelatla.s tlevcntlo, purcr

esse parcelantenlo, sarem caracterizadas u»no ZEU 2 conforme o di,tposto rut Lei cle

Parcel(rmcnlo do Sob. Os lotes resullantcs tlos parcalantenÍos não poderão ser remembrados e

as eddicaçõas deverão ter, no máximo, 03 put,imeníos.

WI- Zona de Inleresse lndustrial a Comercial- ZIC: áreas situudas às margens
du MG 030, destinaclas à média denl;idade da octtpttção, onde serão perntitidos <ts ustts

contercial e de preslação de serviços de médio porte, cont raio de ubrangência de otendimenlo
relacionatfut ao Distríto de Lobo Leite c ao trúfego clu rodovia, bent como o Ltso induslrial dc

pequcno porte, con indúsn'ias ncio poluidoru:; e quc Ltlilizüm tecnologias limpu.t, c lamhém tt tt';,t
inslitucional rclacionado a equq)un?enlos de inJi'ues tr ul uru. Áplicum-.se tuis pur.imeh'os, no que

diz respcito a reslriÇdo quanto cto uso induslrial de buixo impucto umhientul e polanciul
poluidor, u todos empreendimenlos que vierem s se inslttlur no Distrito lndustrial de Loho Leilc.

As nrtrmas para o parcelqmenlo do solo na ZICI serão daíinidos dentro do projelo da ZEP I c ent

con/brmidude cont a Lci de Parcelamento do Solo, salvo sa lei espací/iccr diqtu.sar di/àrente. Os

pcrântelros para u octtpução do solo nu ZIC estão daJinidos no tluadro a seguir:

flanl, rt- I -r,"
I Ciáidio Ãútonio le go(tza
'' Prefeitotr'tunicipal

PRACA PRESTOENTE KUBÍTSCHEK, 136 - CENÍRO - CONGONHAS - MG - CEP 3ô415{0O " TEL.: (3113731.1300'FAX: í3iI3731.1240 _ $M}/ conôor|haê mo cov'b'

Taxa de oarpação mcixíntu - 600Á

Coeíiciente de aprovaitamcnto múxinn -1,8

ffastamento latcrul ntínimo - 2,50m

Áfastamento./ionlal mínímo - 5,0m

A/àstamento de .firndo mínimo - 5,0m

Tcaa de permcahiliducle ntínimu - 30'%



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

QUADRO I. ZIC:

Tuxa de ocupação ntúxinta - 75'%

CoeÍiciente de qtrottailumento máximo - I ,2

Afastame nlo lateral mínimo - 5,0nt

ÁÍhstomenlo írontal mínimo - 5,0m

Afastamento de./und<; mínimo - 5,Ont

Taxa de permeubilidatle ntínimu - 25oÁ

VIII- Zona tle lnlercsse Especial 1- Zlli 1: úrea indiyisa, lintínttíb uo coniunto
urharut de inÍeresse histórico e siluodu às nurgens do ribeirão Soledude. aprusantundo
coherlura vagetal de inleresse. Esla úrcü não poclerú ser parcclada e deveru ser objeto tlc
inttcnttirio do meits biótico e da projelo para a criução a implantação tle pu'que ntunicipul
tollcrclo para a preserttação pcrisugí.rlica do enktrrut (lo coniunto urbano de inlcrc.tse ltiskiriut,
cotn ltossíbilitlaclas ainda de ubrigur espaÇos e equipontenhs para recreução e lazer, no prazo
dc 06 (sei") meses a partir tlu dcta de aprovaçtio desta Lei.

U- Zona de lntercsse E.special 2- ZIE 2 - áreas de cncostq, não porceludus,
no enlorno du Ruo do Cruzeiro, centilério e reservatório de úguu de ubastecinrcnlo ptihlro.
Essas áreus deverào ser objeto de projeto de desenho urbano e lralamento puisagístico, no
pruzo de {)6 (sci.) meses u parlir da data de aprotuçiio deslct l,ai, tendo em úsld a preservoçd(,
do enlorno dos equipamentos.já a.risíenle.s e a possibilidude de iruplunluçtitt dc a.spuços c

equü)a,nentos voltados para o luzer.

X- Zonu (Irbanu de Presert'crção Pernnncnle- ZUPI': compreende áreos nàLl

purceladas c/ ou não ocupodas dantro do Perímctro Urhano, con.çidcrada.s de pre.tervaçào
permanente pelo Código Flore.stul, pela Lei Florestul dc Minus ()erais e tlenui:; leis amhientais
em vigor, bcnt «tnto os prdÇus c os parques urbanos púhlicos a serem implantudos, úreas qua
pelus condições geológicus do solo, recursos hídricos c paisagí"1icos não poderão 

"-cr
purceludas, crs .faixas de ,servidão das linhas de lrunsntissão dc energia elélrico (L7') {4uc

olruvessam u circa urhana, de acordo com as normds da CEMIC, us ./àixus de servidão dct:;

uduloras de abustecimento de dgua, de acordo com us normas da COPÀSÁ, dantais./àixas tla
servidão exislentes, as áreos com declividade acimu de J7'% e us./aixus de domínio de rodoviLt.s

e fbrrovias.

XI- Zona de Expunsão Urbana- ZELI: úreu c<tnlida dcnlrtt do perímelro
urbano, cuja classificação segue o disposlo nu l-ei de Porcelamenlo do Solo:

/'.p41'fi' 'l ,'Y'
t. Ciái)diJ ;r;inio (;{- J.,,;...

PÍêfêilo l\runrcrpil
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a) 7.ona de Expansão Urbana l- ZEUI: lotes minimos de 300m2 (trezenlos
ntelros qtu<lrudos) com lestctdd mínima de l0m (dez ntetros), para terrenos com decliyidudc
inl'erior a 30oÁ (trinta por canlo): lotes nthtinto,s da 400m2 (quatrocentos por cento) com teslüda
mínima de l2m (doze metros quadrodos), puru lcrreruts com declividode de 30oÁ (trinlo por
cento) uté 40%, (quarenta por cenlo): e k)tes ntíninns de 500m2 (quinhentos ntetros quadrados)
com tcslqdq mínimu de l5nt (quinze metros), poro lerrenos com daclh,idade acinta de 100,4,

(quaranla por canlo) alé J59(, (quu'enla a cinco por ccnto). Os purccltunanto.ç uprovutlos.s'ertiu
carlcleriz(tdos como ZUR I ;

c) Zonu de Expansão Urbana 3- ZEU3: btcs ntínintos de I.000m? (mil
malros tluadrodos) cont teslada ntínima de 20m (vintc nrclros). Os purceluntentos tqtrovados rut
ZEU3 em Lobo Leite serão caructeriza.los conro ZUR3." (Nlt)

Art. 2" Fica altcrado o perínlclro tla Zona Urbana tlo Distrito Lobo Leite dc
Corrgonhas, conlido no Memorial Descritivo do Ancxo I da Í.ei 2.624 de 2l de junho 200ó quc
dispõe sobre normas cle Uso c Ocupação do Solo no Município de Congonhas.

Art. 3" Altera o Anexo ll da Lei 2.624 de 21 de junho 2006 clue dispõe sobrc
normas de Uso e Ocupação do Solo no Município de Congonhas quc contén1 as Categorias dc

Uso com a seguinte alteração:

I- Inclui aZona de Uso PreÍbrencialmente Residencial 3- ZUR3

Art. 4" Altera o Anexo III que trata do Mapa de Zoneamento do Distrito Sede de

Congonhas com as seguintes alterações:

I-
Rodovia MG129.

Cria a Zona de Expansão Urbana 02- ZEU2 na Zona Rural próximo à

Art. 5" Aplica-se no que çouber a Lei n." 2.622, de 21 de junho de 200ó, a Lci
2,624de2ldejunhode2006eoDecretoEstadualn."48.253,del8deagostode2.02l.

Congonhas, I 9 rlc dezcrnbro de 2023.

,/í-,,-,,,,[.,
/\cLÀUDlot Prefe to de Cong

,') ,

DE
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rbr
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b) Zonu de Dxpon:rão Urburut 2- ZEU2: lorc"' mínintos de 100nr'
(qualrocenlos melros quudrados) conz testad« mínimu dc l2m (doze ntelros), puru terreno.\ conl
daclividade até J0oÁ (quurentu por cento) e lotes mínimos de 500m' (tluinhentos mctnts
qttadrutkts) com Íesluda mínima da l5m (quinze meoos), para terrenos cont declit,idcrde ucinru
de 10% (quurenla por cenlo) alé 459ó (quarenta e cinco por cento). Na ZDU2 será permitido o

rementhramcnlo de lote,t e os parcelamenÍos aprovadcts .tcrtio caftrcíerizctdo:r como ZUR2.

r
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ANDXO I

Memorial descritivo do Períntetro ljrbano da Sede
(SISTEMA DE COORDENADAS UTM -- SAD 69)

Perímetro da Zona Urbana do Distrito Sede de Congonhas

Descriçâo do Perímetro Urbano da Zona Urbana do Distrito de Lobo Leite

O perímetro urbano da Zona Urbana do Distrito de Lobo Leite é definido pela poligonal
descrita a seguir:

Começa no ponto 0l de coordenadas 626500.000 e 7731307 .014 situado aproxirnadarncnre no
leito do Ribeirão Soledade. seguindo daí em linha reta na dircção sudeste, aré o ponto 02 de
coordenadas 626756.850 e 7731000.000 situado aproximadamente no limite de propricdadc
do loteamento existente. Daí segue esse linrjte de propriedades até uma distância de
aproximadamente 50m da faixa de domíuio da rodovia MG 030" seguindo paralelamente ir

rodovia e mantendo a distância de 50m. até a altura do trevo de entrada do loteamento Parque
I-ondres. Daí segue na direção sul. atravessando a rodovia e contornando o trevo e os lirlites
dc propriedade do loteamento Parque Londres. ató o ponto 03 de coordcnadas 626225.118 e

7730606.078. Daí segue nas dircçôes noroeste e sudoeste. contomando o trevo cxistente no
entroucamento entre a MG 030 e a rodovia de acesso à AÇOMINAS, mantendo uma distância
de aproximadamente 50m da faixa dc dorlínio desta rodovia, até o ponto 04 de coordenadas
625930.977 e 7730500.000. Daí seguc cnr linha reta na direção sudeste, ate o ponto 05 de
coordenadas 626106.273 e 7130407.166, seguindo dai em linha rcta, na direção sudoeste, ate
o ponto 06 de coordenadas 626046.464 e 7730266.729. Dai segue em linha leta, na direção
norocste. até o ponto 07 de coordenadâs 625894.855 e 7730312.615, scguindo daí em linha
rela nâ direção noroeste até o ponto 08 de coordenadas 625869.647 e'7730422.643. Daí segue
ern linha reta, na direção sudoeste, até o ponto 09 de coordenadas 6256655.244 c
7730047.939, seguindo dai em linha reta. na direção sudoeste, até o ponto l0 de coordcnadas
625420.181 e 1129803.219. situado aproximadanrente. no limitc de propriedades do
loteamento existente. f)aí segue nas direçõcs sudoeste e noroeste, contornando os limites de
propriedades do lotearnento e atravessando a rodovia MC 030 até o ponto I I de coordenadas
624927.459 e 7729500.000, situado aproximadanrcntc no limite da fàixa dc' domínio da

Íên'ovia existente. Daí segue na direção nordeste acompanhando o limile da faixa de dornÍnio
da f'crrovia, até o ponto l2 de coorderiadas 625287.953 e7729906.141, seguindo daí em lir.rha

reta, na direção nordeste, até o ponto 13 sitr"rado aproximadamente no lcito do I{ibeirão
Solcdade. Daí scgue acompanhando o leito do ribcirão até o ponto 01 fêchando o Perínretro
Urbano.

O perímetro da Zona de Expansão Urbana 2 - 7,EU-2 - âs margens da rodovia MG-129 é
dcfinido pela poligonal descrita a seguir:

lnicia-se â descriÇão deste perírnetro no vértice P0, de coordenadas N 77274óti,78 m e l:
634522.69 rn; deste, segue com os seguintes azimulc plano e distância: 112"42'44,15" c 16,56
rr; até o véftice P1 , de coordcnadas N 7727462,39 tt e F.634537.97 ml deste. segue com os

seguintes az imute piano e distância: I I 5'07'28.-56" c 136,53 m; até o vértice P2 . de

coordcnadas N 7727404.42 m e E 634661,58 m: deste. seguc com os seguintes azinlule plano

7&#tlu *Wh",l;ç;i,,,
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e distância: 142"34'0,51" e 6,96 m; até o \,értice P3 , de coordenadas N 7727398,89 m e Il
634665,82 n.I; deste, segue com os seguintes azimute plano e distârrcia: 135029'40.49" e 28,79
m; até o vértice P4 . de coordenadas N 7727378,36 m e E 634686,00 m; deste, segue corn os
seguintes azimute plano e distância: 133"43'7 ,24" e 27 ,94 nt: aré o vértice P5 . de coordenadas
N 7727359,05 m e E 634706,19 mi deste. segue com os seguintes azimr.üe plano e distância:
140" 54'6,48' e 28,00 m; até o vértice P6 , de coordenadasN 7727337,32 m e E 634723,85 m;
deste, segue corr os seguintes azin.)ute plano e distfurcia. 119'28'34.21" e 28.97 nl; até o
vértice P7 , de coordenadas N 7727321,06 m e E 634149,07 m; deste, segue com os seguinles
azimute plano e distância: 116"06'3,92" e 32,48 m; até o vértice P8, de coordcnadas N
7727308,77 nt e E 634778.23 m; deste, segue coln os scgnintes azimute plano e distância:
125"20'33,95" c 35,60 m; até o vértice P9, de cooldenadas N 7727288,18 m e E 634807,27
n'r; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 120'33'17,40" e 38,18 m; até o
vértioe P10 , de coordenadas N 7727268,17 m c E 634840,15 ml deste, segue com os
segr.rintes aziniutc plano e distância: 113"17'0,97' e 26,2"1 m; até o vértice P11 , de
coordenadas N 7727258,39 m e E 634864,28 m; deste, segue corn os seguintes azimute plano
e distância: 120"26'20,66' e 27 "91 nt1' até o vértice Pi2 , de coordenadas N 7727244,25 m e E
634888,34 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 126"26'14,31" c 28,25
rn; até o vértice P13 . de coordcnadas N 7727227,47 meE 63491 I ,06 m; deste. segue com os

seguintes azimute plano e distàrcia: 120'38'1,59" e 27 "96 m; até o vértice P14 de

coordenadas N 7727213,22 m e E 634935,12 m; deste. segue com os seguintes azimute plano
e distância: 129"47'10.47" e 36,15 m; aLé o vórticc l'1-5 . de coordenadas N 7727190,09 m e E

634962,90 rn; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 134'15'51.78" e 34.69
mt até o vór1ice Pi6 , de coordenadas N 7727165.87 m e E 634987,75 m; deste, seglre coÍr os

seguintes azimute plano e distância: 134"15'51,78" e 4,00 m; ató o vcrtice Pl7. de

coordenadas N 77271 63,08 m e L 634990,62 m; deste. segue conl os seguintes azimute plano
e distância: 131"40'32,64" e21,05 m: até o vérticc Pl8 . de coordenâdas N 7727145,10 m e E

635010,82 m; deste, segr.le com os seguinles azimute plano e distância: 123"38'17 
"21" 

c 44,09

m; até o vértice P1 9 , dc coordenadasN 1727120,68 rn e E 635047,52 m; deste, segue con.l os

seguintes azimute plano e distância: 120" 57'25,62" e 35,33 m; até o vcrtice P20 , de

coordenadas N 7727102,50 m e E 635077 ,82 m; deste, segue oom os seguintes azilnute plâno

e distância: 123" 1l'29,40" e25,79 m; até o vér1ice P21 , de coordenadas N 7727088,38 m e E

635099.40 nr; deste. segue com os seguinÍes azitrute plano e distância: 131"30'36,95" e 25,29
m; até o vértice P22 , de coordenadas N 7727071,61 m e Il 635118,34 m; dcste, segue com ôs

seguintcs azimute plano e disLância: 134"03'27,78" e 34,99 m; até o vértice P23 , de

coorderradas N 7727047.30 m e E 635143,48 m; deste, seguc com os seguintes azimrúc plano

e distância: 130'19'45.70" e 29.88 m; até o vértice P24 , de coordenadasN 7"72'7427,96 m e E

635166,26 nr; des1e. segue coln os seguintes azimute plano e distância: 1 57'06'35,55 " e 3 I ,82
m; até o vérticc P25 , de coordcnadas N 7726998,64 m e E 63-5178,64 m: deste, seglre com os

seguintes azimute plano e distância: 145'10'33,25" e 26,58 rn; até o vértice P26. de

coordcnadas N 772697 6.82 m e E 635193.82 m; desle. segue com os seguintes azimute plan,.r

e distârrcia: 152'58'12,49" e 32,94 m: até o vértice P27 , de coordenadas N 7126941,48 m e E

635208,78 m; deste, segue com os seguintcs azimute plano e distância: 170"43'28.85" e 29.76

m;a1éovérticeP28,decoordenadasN7726918,i1meE6352l3.58m;deste,seguecomos
seguintes azimute plano c distância: 202"22'31,40" e 27,45 nt; até o vértice P29 . de

coordenadas N 7726892,73 nr e E 635203,13 m; deste, seglte com os seguintes azimute plano

e distância: 229"21'23,41" e 26,95 m; até o vér'tice P30, de coordenadas N 7726875,18 nr e E

635182,69 m; dcste, segi.te conl os seguintes azimlrte plano e distância: 237"30'57,39" e 15,16

r(x,{i,g;;1i,y:*
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m; até o véíice P3l , de coordenadas N 7726867,04 m e E 635169,90 rn; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distância: 237"30'57,39" e 15,16 m; até o vér'tice P32 de
coordenadas N 7726858,90 m e E ó35157,1 I m; deste, segue oom os seguintes azirnutc plâno
e distância: 241"25'1,73" e 26,23 m; até o vértice P33 , de coordenadas N 7726846,35 m e E
635134,07 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 242"56'8.94" e 33,05
m; até o véúice P34 , de coordenadas N 7726831,31 m e E 635104.64 m; deste, segue com os
seguintes azimutc plano e distância: 238"30'47.6q' e 18,00 m; até o vértice P35, de
coordenadas N 7726821,91 m e E ó35089,29 m; deste, segue com os scguintes azinrúe plano
e distância: 238'30'47,69' e I 8.00 nr; alé o vérticc P36 , de coordcnadas N 772681 2,50 nr e E
635073,94 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distâlrcia: 243"04'21.59" e 32,()l
rn; até o vértice P37 , de coordenadas N 7726797.57 m c E 635044.54 rn: desle. seguc com os
seguintes azimute plano e distância: 229'13'59,34" e 27,05 m; até o vértice P38, de
coordenadas N 7726779,91 m e ti 635024,06 m; dcste, scguc com os seguintes âzinrute plânô
c distância: 229"44'22,88" e 36,99 m; até o vérticc I)39 , de coordenadas N 7726756,01 m e E
634995,83 m; deste, segue com os scguintcs azimute plano e distância: 213"20'51,41" e 25,71
nr; até o vértice P40 , de coordenadas N 7726734,53 m e E 634981,70 m; deste, seguc côn.r ôs

seguintes azimute plano e distância: 213"38'12,80" e 35,04 m; até o vértice P41 , dc
coordenadas N 7726705,36 n ef.634962,29 m; deste, segue com os seguintes 

^zimute 
plano

c distância: 208"15'30,38" e 27,28 m; até o véftice P42 , de coordenadas N 7726681,33 m c E
634949.37 m; destc, segue com os seguintes azimute plano e distância: 212"55'10,47" e 28,60
nr; até o vértice P43 , de coordenadas N 7726657,32 m e E 634933,83 m: deste, segue com os

seguintes azimute plano e distância: 214"52'43,16' e 24,70 m: até o vér'ticc P44 . de

coordenadas N 7726637,06 m e E 634919.71 m; deste. segue com os seguintes azinrute plano
e distância: 210"58'6.79" e 25,06 n.r; ate o vértice P45 , de coordcnadas N 7726615.57 m e E
634906.8 I m; deste, segue com os seguintes azimulc p)ano e distância: 21 5'27'44.28" e 3 I ,08
nr; até o vértice P46. de coordenadas N 7726590.26 m e E 634888,78 m; cleste. seguc com os
seguintes azinrute plano e distância: 231'10'27,46' e 27,98 nt:. até o vértice P47 . de
coordenadas N 7726572,12 m e Il 634866,99 m: deste, segue coln os seguintes azimute plano
c distârrcia: 227"26'31.26" e 26.lli m: até o vértice P48 . de coordenadas N 7726555,05 m e E

634847.74 m; deste. segue com os seguintes azimutc plano e distância: 239'29'2,31" e 29,68
m; até o vértice P49, de coordenadas N 7726539,98 m e E 634822,17 m; deste, segue coIrr os

seguintes azimute plano e distância: 233'51'21,03" e 25,43 n; até o vérticc P50 , de

coordelradas N 7726524.98 m e E 634801,64 m; deste, segue com os seguintes azinr e plano
e distância: 235"09'3,23" e 26,44 nt; até o vérlice P5l , de coordenadas N 7726509,87 m e E
634779,94 m; deste, seglre conr os seguinles azimute plano e distância: 243"53'39,34" e 34.16
m; até o vértice P52 , de coordenadasN 7726494,84 m e E 634749,26 m; deste, segLre com os

seguintes azimute plano e distância: 242"52'48,12" e 27,27 m: ate o vértice P53 , de

coordenadas N 7726482,41 m eE 634724,99 mt deste, segue com os seguiutes azimute plano

e distârrcia: 246'30'49,11" e 25,09 m; até o vértice P54 , de coordenadasN 7726472,41 m e E

63470i.98 m; deste, segue com os seguinles azimute plano c distância: 259'08'27.38" e 12,98

nr; até o vértice P55 , de coordenadas N 7726469.97 m e E 634689.24 m; deste, seguc corll os

seguintes az-inrute plano e distância: 259"08'27.38" e 12.98 nr; ate o véúice P56 . de

coordenadas N 7726467.52 m e E 634676.50 m; dcstc. segue cor'i.r os seguintes a:ziurute plano

e distância: 257"46'38,75" e 28,74 m; ató o vórticc P57 , de coordenadas N 7726461,44 m e I
634648,41 nr; deste, segue com os seguintes azintute plano e distância: 260"46'22,44" e 29,62

nr: até o vértice P58 , de coordenadas N 7726456,69 nr e E 634619,17 m; deste, segue conl os

seguintes azimute plano e distância: 258'05'21,13" e 30,01 m; até o vértice P59, de

I bl,rl|,#!,,, 
" " 
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coordenadas N 7726450,50 m e E 634589.81 m; deste, segue corr os segriirrtes azinlutc plano
e distância: 260"22'44,51" e 28,48 m; até o vértice P60, de coordenadas N 7726445.74 m e E
634561,73 m; deste, segue com os scguintes azin:ute plano e distância: 263006'17,29" e 29.44
nr; até o vértice P6l , de coordenadasN 7726442.20 m e E 634532,50 m; deste. segue com os
seguintes azimute plano e distância: 261"48'57.73' e 25,74 t11l, até o vófiice P62 . de
coordenadas N 7726438,54 m e E 634507.03 m; deste, segue com os seguintes azimute plano
e dislância: 267"33'3,36" e 24,20 m; até o véfticc P63 , de coordenadas N 7726437,50 m c E
634482,85 nr; deste, segue com os seguintes azimute plano e dislância: 259"40'46,14" e 16,87
rr; até o vértice P64 , de coordenadasN 7726434,48 m e E 634466,25 m: deste, segue conl os
seguirrtes azimute plano e distância: 259"40'46,14" e 16"87 m; até o vérricc P65 , de
coordenadas N 7726431.46 nt e E 634449.66 mt deste, segue com os seguintes azimule p)ano
e distância: 27629'41,01" e 24,23 m; até o vértice P66 . de coordenadas N 7726434.20 m e E
634425.58 m: deste, segue com os seguintes azimute plano c distância: 279"1 I'8,32" c 33.53
m; até o vórtice P67 , de coordenadas N 7726439,55 m e E 634392,48 rn, deste, segue con'r os
seguintes azimute plano e distância: 291"32'29.15" e 21i,60 mt até o vértice P68. dc
coordenadas N 7726450,05 m e E 614365.88 m; rleste. segue com os seguintes azimule plano
e distância: 298"46'37.91" e 37,56 nr; até o vérticc Pó9 . de coordenadas N 77?6468,14 m c E
634332,96 m; deste, segue conl os scguintes azinrute plano e distância: 295'14'24,82" e 33.53
n1; até o vértice P70 . de coordenadas N 7726482.4J nT e E 634302,63 m; deste, segue conr os

seguintes azimute plano e distância: 291"34'8,36" e 24,58 m: até o \,é ice ['71 , de

coordenadas N 1726491 ,47 m e F. 634279,77 m; deste. segue com os seguintes azimutc plano
e distância: 279"06'40,97" e25,74 m; até o vértice P72. de coordenadas N 7726495,55 m e E

634254,35 m; deste, segue com os seguintes azimúe plano e distância: 279"33'0,40" e 32,19
m; até o vértice P73 , de coordenadas N 7726500,89 m e E 634222.60 m; deste. segue com os

seguilrtcs azimute plano e distância: 270"40'36.04" e 13,98 m; até o vértice l'74 . de

coordenadas N 7726501,05 m e ll 634208,62 m; deste, segue com os seguintes azimute plano

e distância: 66'13'53,79" e 23,56 m; ató o vértice P75 , de coordenadas N 7726510,55 m e E
634230,18 nr; dcste, scgue com os seguintes azimute plano e dislância: 61"38'42,14" e 16.57
m; até o vértice P76 , de cooldenadas N 7726518.42 m e D 634244,77 m; desle, seguc conr os

seguintes azimute plano e distância: 6l'39'56,73" e 20.12 m; até o vértice P77 de

coordenadas N 7726527,91 n e E 634262,48 rn, deste, segue conl os seguintes azimute plano
e distância: 57"04'56,12" e 13,10 nr; até o vertice P78 , de coordenadas N 7726535,09 m e E
634273,47 rn; deste. segue com os seguintes azimute plano e distância: 53'41'54.33" c 9.34
m: até o vértice P79 , de coorderradas N 7726540.62 m e E 634281.00 m; deste. seguc com os

seguintes azimute plano e distância: 50'08'23.13" e 15,53 m: até o vértice P80 de

coordenadas N 7726550,57 m e E 634292,92 nr; dcstc. segue com os seguintes azimute plano

e distância: 47'04'12,11" e 13,60 m; até o vértice P81 , de coordenadas N 7726559,83 m e E
634302,88 m; deste, scgue com os seguintes azimute plano e distância: 44"15'35,23" e 15,84

nr; até o vértice P82 , de coordenadas N 7726571,17 rn e E 634313,93 m; deste. scgue cont os

seguinles azimute plano e distância: 39'35'30,00" e 13,89 rn; até o vér1ice P83 de

coordenadas N 772658 1,88 m e E 634322,79 m; deste, segue com os scguintes aziniute plano

e distância: 36"11'5.20" e 15,49 m; até o vértice P84 . de coordenadas N 7726594.38 m e Fl

634331,93 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 31"01'46,34" e 17.29

m; até o vértice P85 , de coordenadas N 7726609,20 nr e E 634340,84 m; deste, segue conr os

seguintcs azimute plano e distância: 25"51'58,88" e 6,37 nr: até o vértice P86 , de cooldenadas
N 7726614.93 rn e E 63434i.62 m; deste, segue co[1 os seguintes azimute plano c distância:
27'09'16,90'e 15,09 nr; até o vérticc P87 , de cooldenadas N 7726628,36 nr e Il 634350,51

il,u,,1 itxt, ,l' .^
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m; dcste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 21"50'56,82" e 12,91 m; até o
vértice P88, de coordeladas N 7726640,34 nr e E 634355,31 m; deste, segue com os
seguintes azimute plano e distância: 19'40'32.95" e 10,14 m; até o vértice P89 de
coordenadas N 7726649,89 m e E 634358.73 m; deste, segue corn os seguintes azimute plano
e distância: 1 5'21'19.98" e 1 1,58 m; até o vértice P90, de coordenadas N 772666l.06 n: e E
634361,79 m; deste. segue com os seguintes azirnute plano e distância: 10"44'20,03" e 17.08
m; â1é o vénice P91 , de coordenadas N 7726677,84 m c E (ri43ó4.9ti m; dcstc. segue com os
seguintes azimute plano e distância: 6"32'46,65" c 10,66 m; ató o vértice P92 , de coo:'denadas
N 7726688,43 m e E 634366,19 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância:
7"17'2,49" e 7,76 n"t; até o vértice P93 , <te coordenadas N 7726696,13 rr e E 634367,18 m;
destc, segue com os seguintes azimute plano e distância: l'56'29,35" e 6,83 m; até o véúicc
P94 , de coordenadas N 7726702,96 m e E 634367,41 m; deste, segue com os seguintes
azimute plano e distância: 0'00'0,00" e 7,93 m; até o vértice P95. de coordenadas N
7726710,89 m e E 634367,41 m; deste, segue com os seguintes azinlute plano e distância:
0"35'26,37" e I1,23 m; até o vé(ice P96, dc coordcnadas N 7726722,12 rn e E 634367,52 n:
deste. segue com os seguintes azimute plano e distancia: 355'14'10,89" e 13,94 m; até o
vértice P97 , de cooldenadas N 7726736,01 m e E 634366,37 mt deste, segue com os
seguintes azimtúe plano e distânoia: 351 '48'20,65" e 14,62 m: até o vértice P98 , de
coordenadas N 7726750.48 m e E 634364,28 m; deste, segue corn os seguintes azimute plano
e distância: 349"44'35.45'e 12,35 m; até o vérticc P99 , de coolden adas N 7726762,63 rn e Il
634362,08 rn; dcstc, scgue com os scguintes azimute plano e distância: 345'41'40,01" e I I .95
m; até o vórtice Pl00 , de coordsnadas N 7126714.21 m e E 634359,13 m; deste, segue corn
os seguintes azimute plano e distância: 343'59'33.34" e 14.69 m; até o vértice Pl01 . de
ooordenadas N 7726788,33 m e E 634355,08 m; deste, segue com os seguinles azimute plano
e distância: 341'02'30,54" e 16,03 nr; até o vértice P102 , de coordenadas N 7726803,49 rn c
F,634349,87 r.n; dcste, segue com os seguintes azimute plano c distância: 340'29'51,19" e

17,68 m; até o verticc Pl03 , de coordenadas N 7726820,16 meE 634343,97 m; deste, scguc
com os scguintes azimutc plano e distância: 342"07'16,69" c 15,08 m; até o vértice Pl04 , dc
coordenadas N 7726834,51 m e E 634339,34 m; deste, segue com os scguintcs azinrute plano
e distância: 345'04'6,90" e 15,27 m; até o vértice P105 , de coordenadas N 7726849,21 m e F.

634335,40 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 349"08'9.38" e 11.67

m; até o vértice Pl06 , de coordenadas N 7726860.73 m e E 634333,20 mt deste, segue conl
os seguintes azilnute plano e distância: 355"22'39,47" e 13.65 mt até o vértice P107 . dc
coordenadas N 7726874,33 m e E 634332,10 m; deste, seguc com os seguintes azimute plano
e distância: 1"53'36,19" e 14,01 m; até o véftice Pl08 , de coordenadas N 7726888,34 m e E
634332,51 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 7"57'1,7,59" e 13,38

m; até o vértice Pl09 , de coordenadas N 7726901,59 m e E 634334.42 m; deste. segue cont
os seguintes azimute plano e distância: 16"14'9.69" e 10,97 rn; atc o vórtice P110. de

coordenadas N 7726912.13 m e E 634337,49 nr; deste, segue com os scguintes azimute plano
e distância: 22"22'13.20" e 18,40 rn; ató o vertice Pl l1 , de coordcnadas N 7726929,14 rr e Ij
634344.49 mt deste. segue com os seguintes azimute plano e distância: 29'48'32.81" e 12.81

m; a1é o vertice Pll2 , de coordenadas N 7726940,25 m e E 634350.86 m; deste, seguc com
os seguintes azinute plano e distância: 35'52'55,69" e 16,79 rn; até o vértice Pl13 , de

coordenadas N 7726953,85 rn e E 634360,69 l'n; deste, scguc com os scguitttes azinrute plano
e distância: 41"14'53,78" e 20,01 m; até o vértice Pll4, cle coordenaclas N 7726968,90 m e I
634373,89 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 44"21'22,52" e 14,57

m; até o vértioe Pl l5 , de coordenadas N 7726979,32 m eE 634384,08 m; deste, segue con'r

di*tli^ffi,-',*,**
PrêÍeito MuniciPal(

PRACÂ PRES|OE|TIE KUAISCHEK, 135 - CENÍRO, CONGONHAS - MG - CEP 36]t19oOO - TEl.: Í31) 3731.1300 - FÀX: (31) 373r.1240 ' w6nqMh$.mo oov.bÍ



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

os seguintes azimúe plano e distância: 44039'49.07" e 20,91 m; até o vértice Plló , de
coordenadas N 7726994,19 m e E 614398,78 m; deste. seguc com os seguintes azimute plano
e distância: 42'35'47,05" e 16.59 m; âté o véÍtice PllT . de coordenadas N 7727006,41 m e E
634410,01 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 43"41'14.76" e 105.41
m; até o vértice Pl 18 , de coordenadas N 7727082,63 m e E 634482,81 m; deste, segue conl
os seguintes azimute plano e distância: 40"26'27.47" e 31,41 m; até o vértice Pl19 . de
coordenadas N 7727106.53 m e E 634503.19 m; deste, segue com os seguintes azimute plano
e distância: 37'33'38.85" e25,92m1, até o vértice Pl20, de coordenadas N 7727127.08 m e I:
634518,99 m; deste, segue com os seguintes azimute piano e distância: 32'09'8,26" e 23,93
n:; até o vértice P 121 , de coordenadas N 7727147.34 m eE 63453\,72 m; deste. segue cor.r1

os seguintes azimute plano c distância: 27"37'53.78" e 19,47 rn; até o vértice PI22. dc
coordcnadas N 7727164.58 ,l e E 634540,75 m: deste, segue com os seguintes azimute plano
e distância: 23'39'15,17" e 15,29 m; até o vértice Pl23 , de coordenadas N 7727178,59 m e E
634546,88 m; dcstc. segue com os scguintes azimute plano e distância: 21028'36,45" e 15.18

m: ate o vértice Pl24 , de coordenadas N 7727192,71m e E 634552,44 nr; deste. segue colr
os seguintes azinrule plano e dislância: 17'57'49,20" e 15,58 nr; até o vér1ice I'125, de
coordenadas N 7727207.53 n e E 634557.24 m; deste, segue com os seguirltcs azimutc plano
e distância: l 5'56'43,43" e 1 5,1 7 m; até o véÍice Pl26, de coordenadas N 7727222,l l m e F.

634561.41 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 11"58'15,15" e 9.35

nr; até o vérticc Pl27 . de coordenadas N 7727231,26 m e E 634563,35 m; deste, segue com
os seguintes azimute plano e distância: 10"00'59,29" e 22,63 m; âté o vófiicc Pl2tl . de
coorderradas N 7727253,54 nt c E 634567,29 m; deste, segue com os seguintes azimute plano
e distância: 4"09'4,63" e 14"39 m; até o vértice Pl29 , de coordenadas N 7727267,89 n e E
6i4568,33 ml deste, scguc com os seguintes azimute plano e distância: 3"37'58.62" c 16.44
nr; atc o vértice Pl30 , de coordenadas N'7727284,30 n e Ê. 634569,37 m; deste, segue conl
os seguintes azimute plano e distância: 0"06'30,65" e 15.28 m; até o vértice P131 , de

coordenadas N 7721299.58 m e E 634569.40 nr; deste. segue com os seguintes azimute plano
e distância: 357"46'44.82" c 10.45 m; até o vóíice Pl32 . de coordenadas \ 7727310,03 m c
E 634568,99 lr; deste, segue com os seguintes azinrute plano e distância: 153'31'25.95" c

16.16 nr: até o vértice Pl33 , de coordenadas N 7727326-09 m e E 634567,\1 m: deste, segue
com os scgr.rintes azirnúe plano e distância: 352"56'51.70" e 1 1,31 m; até o vertice Pl34 . de

coordenadas N 7727337,32 m e E 614565,78 m; desle, segue corr os seguintes azimute plano
e distância: 348'19'5.39" e 14.86 m; até o vértice P135, de coordenadas N 7727351,87 m e E
634562,77 m; deste, segue com os seguintes azimute plano e distância: 345" 16'28,26" e23,34
m; até o véftice Pl36 , de coordenadas N 7727374,41 In e E 634556,84 m; deste, segue coÍn
os seguintes azimute plano c distância: 341'51'58,96" e 24,36 m; até o vértice Pl37 , de

coordenadas N 7727397 ,59 n e E 634549,26 m; deste, segue com os seguintes azirnute plano
e distância: 340'18'46,38" e 33,50 m; até o vértice P I38 , de coordenadas N 7727429,14 m e

E 634537,97 m; deste. segue com os seguintes azimule plano e distância: 338'55'23.75" e

42,49 n; até o vértice P0 , de coordenadasN 7127468,78 m e E 634522,69 m, encerrando esta

descrição.

'fodas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasilciro
e encontraul-sc reprcsentadas no sistema UTM, reÍ'erenciadas ao Meridiano Central -45, Fuso

23S, tendo como DATUM SIRG^S 2000. (NR)
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ANEXO II
Zona flrbana do Distrito dc Lobo Leitc - ZUR Lobo Lcite
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câmarã Municipãl de congonhas
Rua Dr. Pacífico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/Mc -Telefone: {31) 3731-1840 - E mail: camâra@congonhas.mg.leg.br
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Projeto de Lei no 11612023

l\Iatéria encaminhada ao Arquivo. Trâmite finalizado.

Câmara Municipal de Congonhas, aos 31 de janeiro de 2024.
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